
N R  N.O 192, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2771201 2 
Aviso 51 61201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 189, de 
06 de junho de 201 1, que autoriza a Associação Cultural Parque Rio São Lourenço 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Juquitiba, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 77 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos terinos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, wo_mpanhadas de Exposiqões de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 20, de 17 de fevereiro de 201 1 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria $ 2 2 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora e Cultural 
de Extreina, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria n" 27, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Unidos 
. r .  -._-----norl;_axinal, -no-inumc~pio-de-Eaxinal-dos-Guedes---S~--------- - 

4 - Portaria n" 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no inunicípio de Macedônia - SP; 

5 - Portaria n" 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria n" 39, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Coinunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - PA; 

7 - Portaria n" 41, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria n" 46, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Coinunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria n" 47, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do ~erni-Árido, no inunicípio de Ourolândia - BA; 

1QrPmar i a  n 9 ~ = 7 d T f e v e r e l r o  de 2UFl - Associação de Difusão 
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 

11 - Portaria n" 54, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no inunicípio de Jutaí - AM; 

12 - Portaria n-2, de 22 de março de 201 1 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária Turvo, no inunicípio de Turvo - PR; 



13 - Portaria n q  20, de 10 de maio de 201 1 - Associação Cultural da lntegração 
e Desenvolviinento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria n" 126, de 17 de maio de 201 1 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 
- - - - - - . -15- Portaria-nv-29, de-19 de maio de 201 1 - Associação Beneficente e cultural- 
Comunitária Nossa Senhora do Carrno, no município de Monte Carmelo - MG; 

16 - Portaria n" 133, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria n" 144, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria n" 150, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comnunitária do Setor 
F ina  e Regi& - ASCOMFAR, no in-icípio de Goiania - GO; 

19 - Portaria nV.55, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambienta1 do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nV60, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria n" 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Co~nunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria n" 172, de 6 de junho de 201 1 - Instituto Manoel Francisco de 
Coinunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambienta1 de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso - BA; 

- 23---Po~ta~ia-ncl-7-3,de 6-de-junho-de-201-1 --Asso&aqão-Goinunitária-unidos-de---- - 

Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 
24 - Portaria n V 7 4 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Coinunitária 

Pedrabonitense de Radiodifusão, no inunicípio de Pedra Bonita - MG; 
25 - Portaria n" 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 

Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol - PI; 

26 - Portaria n" 1 8 1, de 6 de junho de 201 1 - ~ s s b c i a ~ ã o  Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul - RS; 

27 - Portaria n q  82, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTAO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria n q 8 6 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

29 - Portaria n" 189, de 6 de junho de 2 U T ~ s s o c i a ç a " o C ~ ~ o  
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria n" 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talisrnã., no município de Talismã - TO; 

3 1 - Portaria n" 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 



32 - Pofiásia n q  1gY de 2 de inafço de 2012 - Associação m i o  Comunitária 
Aguimópolis, no inunicípio Aguiarnópolis - TO; e 

33 - Portaria n"74, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

- - -  - 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultura1 Parque Rio São Lourenço, no Município 
de Juquitiba, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo h integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e nonnativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.06272212006, que 
ora faço acompanhar, com a fuialidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



POR I'ARIA No 1 8 9 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MWlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atiibuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e ai?. 19 do Regulainento do Sei-viço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Dccreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.062722/2006, resolve: 

Ai*. l"utorgar autorização à Associação Cultural Parque Rio São Lourenço, 
coin sede na Rua João Avelino, no 50, Município de Juquitiba, Estado de São Paulo, para 
executar serviço de radiodifusão co~nunitásia, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autoiização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nonnas coinpleinentares. 

AI?. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas coin latitude ein 23'55'30"S e loiigitude em 47°04'19"W, 
utilizando a fkequência de 87,90 MHz. 

Art. 3"ste ato soinente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 8 30 do at-t. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis ineses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ai?. 4" Esta Poi-tasia entra e111 vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SI 
Ministro de Estado das 



I 
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Aviso n" 5 1 6 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senlior TVR L G ~ / / ~ ~ L  
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câinara dos Deputados 496 /12 

Assunto: Radiodifusão; 

Senhor Priineiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentissicna Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autoriza111 a 
execução de serviços de ,sadiodifusão comunitária constantes das Poitasias n" 20,22, 27, 3,l, 35,-- - 

L/ 3" 

39,'41;'h6:47,52;54,'j2, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 160, 169, 172, 173,1'74, 178, 181, 
182, 186, 189, de2011;27,72,119e 174, de2012. 

da Casa Civil 
da República 



I INTERESSADO: I I 

I ASSUNTO: 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exino. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PARQUE R I 0  SÃO LOURENÇO, Inscrita 
no CNPJ sob o 1<~7.923.500/0001-44, com sede á Rua João Aveliilo de Morais 50 - bairro Centro, 
na cidade de Jiiq~iitiba. Estado de São Paiilo. CEP 06950-000, telefone OXX-11-468 12558. correio 
eletrônico studio-oseas@hotmail.com, entidade sem fins Iticrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Ex3., nos 
termos de qiie trata o item 3 da Norma Complementar n"I2004. deiiionstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária, na área abrangida pelo círciilo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Rua Catarina Cintra, 17, bairro Centro, no município de Jtiquitiba, estado 
de São Paulo, de coordenadas geográficas 23' 55' 2 9 . 0 3  de latitude e 047" 04'18.6"W de longitude, 

7 3 onde pretende instalar o sistema issadiante de siia estação. e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

I 
Declaro ter co i~hec i~ne~~to  de que o presente requerimento se destina soinente a registro cle 

dados no Sistema cle Inforinação do Serviço de Radiodifusão Corriunitária - Sister-na RadCori~ para 
co~~heciinei~to. pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade infòrnlada, 1150 gerando qualquer direito referente r'i ai~torização para essa execução. 

Juquitiba, 24 de Abril de 2006. 

Nome do representante da entidade: OSEAS DE ASSIS , O&i]T!zOQ$-@:Q 

CPF: 165.755.038-96 

Endereço para correspoiidência: Rua João Avelino de Morais, 50 - Centro. 1x1 cidade de Juqiiitiba, 
Estado de São Paulo, CEP 06950-000. 
Telefone para contato: OXX- 1 1 - 468 1-2558; 
Correio eletrônico (e-mail): studio-oseas@hotinaíl.cotn, P, i 





MDIISTÉRI0 DAS COMTJNICAÇÕES 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíIiafDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio n'- 9555 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 de agosto de 2006. 

Ao Senhor, 
OSEAS DE ASSIS 
Associação Cultural Comunitária parque Rio São Lourenço 

r+ Rua João Avelino de Morais, 50 - Centro 
06950-000 - JuquitibdSP 

., -* 
1 

(3 Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

i 
Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL COIH~~VTÁRLA 
PARQUE RIO SÃO LOURENÇO na localidade de JuquitibdSP, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.062722106. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e 
funcionamento da estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
. -") relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 

i i padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: m.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

r i _ _  -- -- . ./-- I '  -.- .' .. 
_.-- -- _ -- I 5 

i I 
. i  

Comunicação Eletrônica 1 i 2 O JUPJ í0i1 I 

i 
l 
i 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO w w  $ 
SERVIÇO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 3 , c,a I 

Exmo.sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural Comunitária Parque Rio São Lourenço, Inscrita no CNPJ sob o n" 
07.923.500/0001-44 de 20/02/2006 com sede Rua João Avelino de Moraes no 50, na cidade de 
Jugui&a, Estado de São Paulo , CEP: 06950-000, telefone OXX-11-4681.2558, correio eletrônico 
studio-oseas@hotmail.com, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Exg., nos temos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar nq/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localiza 
na Rua Floriano de Lima, no. 13, Centro, Juquitiba, de coordenadas geográficas 23" 55' 481 S ' d e  
latitude e 047" 04' 299 W' de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, 

L ) e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

i 1 Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

S-&a I&. Assli 
Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Oseas de Assis 
CPF: 165.755.038-96 

Juquitiba, 09 de março de 2010. i 
1 

Endereço para correspondência: Ra João Avelino de Moraes n050, Juquitiba- SP- CEP:06950.000 
Telefone para contato: OXX-11 4681.2558 
Correio eletrônico: Studio-oseas@ho~aii.com 



COMPROVAN I E DE PAliAMEN I US [:UM COD. I!RI?HA 1 5 
... . \... 

------.-.C-.-----..-.-:;::L -.L :,-,:. , ............ 
ConVefli 0 GRU-fiUIA RECOLIiIM. LJNIAU 
Codigo de Bari-as 8586000000g-11 2001i102!,4 liltj-5 

22049182079-5 23500000I 44-4 
Data do pagamento 19/03/2010 
Valor em Dinhei ro  20,00 
Valol-'em Cheque 0,0Q 

' Valor Tota 1 
-- ----- -L;-..IL;L ......... _.:,. 20,00 ......... : . . .  . . . . . .  ... .. ......... _ 

'! NR . AUTENTICACAO 2, EDB. 7E0.33F. Fclfi. 8EA 

. 



QWU SllblPLES 



Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural Comunitária Parque Rio São Lourenço, Inscrita no CNPJ sob o nQ 
07.923.50010001-4 de 2010212006 com sede Rua João Avelino de Moraes no 50, na cidade de 
Juquitiba, Estado de São Paulo , CEP: 06950-000, telefone OXX- 1 1-468 1.2558, correio eletrônico 
Studio-oseas@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. ExE., em atendimento ao 
Aviso 29, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

\ 
Juquitiba, 09 de março de 2010. 

C o D A  3 P ( C  
(ássinatúra do repreientanté legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Oseas de Assis 
CPF: 165.755.038-96 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada I Sim (Não 1 

Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJLW 

Não 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

Sim 
X 

Sim 
X 

Não 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim 
X 

Não 7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim 
X 



'i' 
C 

. 4 2. 
, .:L 

C ' >  
rZ> 

.Li.&' 23 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

:..., ,314 
. . 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 8 - Declaração, assinada pelo representante lega especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim 
X 

Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das nonnas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

Sim 
X 

Não 

Sim 

Sim I Não 
x 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

1 18.2.7.1.1 da Norma Complementar ng 112004 I 1 

) 

Sim 
X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 

Não 

Não 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confimando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

-Sim 
X 

1 .  

Não - 

Sim 

X 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das &estações individuais apresentadas 

Não 

i t 

Ií - MANIFEsTAÇÕEs DE APOIO 

Sim I Não 
X 
X 

Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim 
X 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

iU - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim I Não * 

X 

comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as a£i.rmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

d A S c,-E 
(assinátura do representante legal da entidade) 

Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Sim 
X 

Endereço para correspondência: sede Rua João Avelino de Moraes no 50, na cidade de Juquitiba, Estado 
de São Paulo , CEP: 06950-000, telefone OXX-11-4681.2558 
Correio eletrônico (e-maií) Studio-oseas@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Florimo de Lima, no. 13, Centro, Juquitiba, de coordenadas 
geográficas: 23' 55' 48 1" S latitude e 047" 04' 299" W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 

i". 



Oseas de Assis, na qualidade de representante legal da Associação Cuíturai Comunitária Parque Rio São 
Lourenço, Inscrita no CNPJ sob o nQ 07.923.500/0001-44 de 20/02/2006 com sede Rua João Avelino de Moraes, no 
50 Juquitiba, SP, CEP: 06950.000, declaro para os devidos fins que: 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifùsão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

1 
- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "Rádio Cidade FM' k 

'\ - O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- "'"' As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 23" 55' 481 syy 
de latitude e 047" 04' 299 W' de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua ~loriano de Lima, no. 13, centro Juquitiba; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nQ 112004 e com os dados ,indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, a 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 9612/98. . 

- .) 9 
i i' Juquitiba, 09 de março de 20 10. 

/l-i A S $ 2  i: 
Assinatura do representante da entidade 

Enderego para correspondência: Ra João Avelino de Moraes n050, Juquitiba- SP- CEP:06950.000 
Telefone para contato: OXX-11 468 1.2558 
Correio eletrônico: Studio-oseaç@hotmail.com 



Aos dez dias (1 0) do mês de Janeiro de 201 0, as 20:OO horas, na Rua Avelino de 
Morais, no. 50, Centro, Juquitiba, Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da Associação Cultural Comunitária Parque Rio São Lourenço , com a finalidade 
específica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Floriano de Lima, no. 13, Centro, 
Juquitiba, Estado de São Paulo, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade 
com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes ....... .................................. A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma CompIementar n~12004,  após lida pelos associados 

Ipresentes e em dia com as suas obrigaç6es estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
, i todos, que por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 

e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar 
foi dada por encerrada a reunião as 21:00 horas do dia 10 de Janeiro de 2010 e eu Valdiran de 
Oliveira (nome), na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Avenida Nossa Senhora Aparecida, no. 468 Juquitiba - SP. 

18589753 SSPISP 
Endereço: Estradas dos Pratas, no. 600 - Senhorinhas, Juquitiba - SP 
CEP: 06950-000 

%E&rnani ~eira9Óuza - 108s136-x - SSPISP 
Endereço: Avenida No nhora Aparecida, no. 155 - Juquitiba SP 
CEP: 06950-000 



. , 
-. : .. I 

,.,L I 
*, <.>:dL -. n , I 

i , Qij,,..:i c> 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DICLU[GENTES DA ENTIDADE ,::,?; f ~ /  -<:.?# 

c., ;., ,$Í+ 
i 

-- . .  .. i 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural Comunitária Parque Rio 
São Lourenço, declaramos, para os devidos fíns, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

C gmA 
Oseas de Assis - Presidente 

&b / 
CPF 165.755.038-9 

C 
nistrativo 

; ) 

iscal o 
CPF 344.255.248-61 v 

Pedro Ângelo da Silva de Lima - Conselheiro Comunitário Valdúiei Avelino Soares - Secretário 
CPF 270.489.388-89 C CPF 347.068.578-99 / 

CPF 298.964.398-26 / 
Comunitário 

CPF 345.848.508-28 v 

Endereço para correspondência: Rua João Avelino de Moraes n050, Juquitiba- SP- CEP:06950.000 
Telefone para contato: OXX-11 468 1.2558 
Correio eletrônico: Studio-oseas@hotmail.com 



Comunitária. 

Mrrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

%@e manifesta o seu apoio 



Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i 

, /i de- de ZOOU O / 0 

,ad&. h.- c) 
da pessd$ que manifesta o seu apoio 

2 1 JUN 2011 1 



mwih d ~ &  BOS Ghlb3, (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidafe O 

no 1/6.617.)..25F,~ , residente na. &w+co wrwe L. ~e& C~CJOB/~~J na 
cidade de -t.i , ~sfado  de 9. , CEP 
n64So ooo , - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n V / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
m o N & w  PQ, aij nssooisciaó a-. LOuRq/vm 

(denominação/ da entidade requerente), que tem por interesse %xecutar o Serviço de' Radiodifusão 
Comunitária. 

1 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
1 

-6Mh , 16 de d e S l b J O l ~  
(loca! e data) 



~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO PKDIMDUAL 

Comunitária. 

) Aíirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e dat ?j 



@ /W(HD (nome da 
á manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

, residente na & & CT @&T??~AJ h&-7- , na 
cidade de Estado de CEP 
dL?f@ oT-S'~' '.''i pessoa fisica, vem, nos termos de p ; z a  o subitern 72.4 da ~ o r m a  

Comunitária. 

1 Afirm 'nda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
1 P 

1 )  

de 2010.. 

- 
éssoa que manifesta o seu apoio 
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[ ~ e ~ i s t r o  Civil de Pessoas Jurídicas 1 
. . .  . .* , ,.: ?. .,-;,..: . .. .- ... . #,. 

, ' ATA DE A~EMBLÉIA GERA 
DA *A$SOWIÇAO CULTURAL COMUNITARIA O LOUREAIÇíV' . , 

! 

Aos dez dias (10) do m& de ,íaa@nre de rino de 8aís mil e d& (2010);Psi rmlhdri. iicl vhte (2g) 
horas, O Kua lo#o Avelho Ys Morais, 

' 
5k Cedro9 munibpio de luquítíba, e d o  de 8ã0 

~aulo, reuni& grdináriri gw8: - J= ~ a m i ~ s e ú i  8% w d s  i&$ (~t r ,  5") 2 Miqb e 
presta* de m m  da Dirrtnk, 3 - Dirour- e aprovqds  nanos Projetos e h m n e s  
Cbmia, 4 - Eleiqllo da Dircst&% do Ck~mIhd fbed a do  lho ~omunít(úio, ds s m d 6  eom 
a (IUI d & m h a  o Artipo 11 dct Egt~itiIíto S06:ierl d AISIS(~~A$~O ( 3 l L m  
C O - T ~ A  IfAWQãfE ato SXO íXXBENq(9, Parrr p 9 mí8í e! mi&nar 1i AJ~mbl(&ía, 

sobre o Itm í = Adm 

da Diretoria d e  foi 

iniciativa desta gn 
greiaídente Beterminm s iaicio 

forsm eleitos: bryilelro, rob~iir~~ ponsdor da Cáduln de 
fdentidrufe R63 n,B 35,892,7904 @ 344,255,24861, residente fi Av&& 31. de 
Mww, 41, bairro dos Wítm, 
CZP i322,352,65,328=68, Rua e$, 50 , fuquitibri, (Jrmtro e E& 
Is,fisr$& brasileiro, casado, com&iaate, RO 289615.195m9 SSB $P, P, Z ~ ~ % Z :  
ieaidwte a Rua Pref lwge ~ ~ i n o  $dar&, 14, C&g9 luquitíba Para comporem CY C01tatsI.t~ 
Coip~~nAtBirlo, - d a t p  mdádeme oan e da Diretmía: : ~ e d m  dnge 10 da Silva de 
Llnia , 'krxaciteiro, solteiro, p4&s&5 penadar dp ~edbla ha Identidade RO rP 30.529.2Mry 
8flPlSP e do CPF a,27Or4%9,@S=i3? re$identa a nv&& Nosila &o 

I 
I 1 1  I 

! 1 
1 I 

1 2 1 JUN 2011 ( 
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LISTA~DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GE i -  sdAeQ i!,::,Gs:,:, 
bt2,, 

DIRETORLA DA u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  CULTURA 
i, ,-, - .* 

SÂO LOURENÇO" 

C LISTA DE PRESEMÇA 
NOME RG 1 ASSINATURA I 



LISTA DE ASSOCIADOS 

CRISTIANO NOGUEIRA SOARES, Brasileiro, Solteiro, Jardineiro, RG 35.892.790-0 SSP-SP, CPF 
344.255.248-61, Av. 31  de Março, 4 1  - 8. dos Ritas - JuquitibaISP 

VALDINEI AVELINO SOARES, Brasileiro, Solteiro, Inspetor dei Àlunos, RG 40.907.361-1 SSP- 

I 
SP, CPF 347.068.578-99, Estr. Cachoeira do França, 65 - B. Barra Mansa - Juquitiba/SP 

ANGELINO AFONSO NOGUEIRA JUNIOR, B,rasilelro, Casado, Comerciante, 
RG12.762.010 SSP-SP, CPF 045951.628-04, Av. N. Sra )Aparecida, 155 - Centro - 
Juquitiba/SP I 

GERUSA SAMPAIO DOS SANTO , Brasileira,' Casada, Comercia te, RG 09.015.987-04 SSP-SP, i CPF 294.043.658-40, Rua Cedro) 118 - Centro - JuquitibaISP 
i 

I i 

OSEAS DE ASSIS, BRASILE Solteiro, Motorista, RG' 27.012.968-6 SSP-SP, CPF 
165.755.038-96, Rua João ~o ra i s ,  50 - 8. Centro - J quitiba/SP i 
LUIZ APARECIDO SOARES DE ASSIS, Brasileiro,, Solteiro, Estud ' nte, RG 41.084.914-5 SSP-SP, 
CPF 355.586.728-89. AV. 31 de píarso, 601 - B. dos Ritas - Juqi&iba/SP 

I 

JE? DE ASSIS, Brasileiro, ~ofteiro, Estudante, RG 34.955.25 -9 SSP-SP, CPF 329.869.978- 
42, . J a  João Avelino de ~o ra i s ,  !50 - 6. Centro - JuquitibalSP 

b I 
I I 

i 1~ ALEXANDRE DE ASSIS, brasiieiro, Solteiro, Estudante, G 42.437.829-2 SSP-SP, CPF i I 

345.848.508-28, Rua João Aveli o de Morais; 50 - B. Centro - J quitiba/SP P 
ANANIAS DE ASSIS, BrasiÍei(0, Solteiro, rRecepcionista, R 22.707.147-5 SSP-SP, CPF , I I 

151.755.138-26, Rua João Aveliho de Morais, 50,- B. Centro - J quitiba/SP r I 

I 
JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 26.809.258-8 SSP-SP, , 
CPF 157.224.158-63, Av. 31 de Março 12154 - B. Justinos - ~ u ~ b i t i b a / ~ ~  

I 
I 

ELIO BELCHIOR DE OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, ~omerc ian te~  RG 28.615.195-9 SSP-SP, CPF 
i 

I 

298.964.398-26,-~ua Prof. Jorge Nino Soares, 16 - 8. Justino - JuquitibalSP 
I I 

JOSUÉ DE ASSIS, Brasileiro, Solteirol Professor, RG 27,012.96 -8 SSP-SP, CPF 165.755.008- 
70, Rua João Avelino de Morais, 50 - B. Centro - Juquitiba/SP , 
JOÃO DE ASSIS, Brasileiro, Viúvo, Aposentado, RG 4.112.097/ SSP-SP, CPF 322.352.328-68, 
Rua João Avelino de Morais, 50 - 6. Centro - Juquitiba/SP 

! 

C.' >AR MARTINS HERMÓGENES, jBrasileiro, Solteira, secretária, RG 12.928.538 SSP-MG, 
1 1055.616.266-80, Rua Brigadeiro Faria Lima, 732 - B. eentro - JuquitibaISP 

EDVALDO DA SILVA, Brasileiro, Solteliro, Cobrador, RG 1.352.969 SSP - ALI CPF 023.278.287- 
90, Rua Antonio Francisco Pereira, 8 7 B. Barnabés - ~ u q u i t i b a / ~ ~  



' I  ; I pi 
Fica os Associados da ACPPiJU, - ' ~ ~ S ~ ! ~ C I A Ç Ã O  CULTURAL 
COMUNITARIA PARQUE &O SÃO . L?URENÇO convocados 
para comparecerem% Sede da Associação, a Rua João Avelino de 
Moraes, 50, centro de Juquitiba, no dia 10 'de janeiro de 2010, as 20 
(vinte) horas para, nos termos do 11 e seus parágrafos, 
participarem de Assembléia G r a l  com a seguinte Pauta: 

1- Admissão .e novos Assobiados 4 2- Avaliação i prestação de contas 
3- Discussão aprovação dos Planos, P e Assuntos gerais 

.I 
I 

4- Eleição da; Diretoria e do e do Conselho 
r Comunitário (Art. 1 1 - 

de 2009 



ATA DA PMM ASSEMBLEIA GERAL DE FZINDA 
ELEICÁO E P DE DURETORIA DA "ASSOCM 

Aos dez dias (1.0) do mês de Janeiro do ano de dois mil e seis:(2006)/fni realizada as 
vinte (20) horas, a Rua João Avelino de Morais, n. " 50, Centro, município de Juquitiba, 
estado de São Paulo, reunião com a finalidade de realizar a primeira Assembléia Geral 
para constituir, h d a r ,  eleger e dar posse a primeira Diretoria e. Conselho Fiscal da 
ASSOCIAÇÃO 'CULTURAL COMUNITÁRIA PARQUE RIO SÃO LOURENÇO. 
Para presidir e secretariar a Assembléia, foram aclamados, respectivamente, o Sr. Osem 
de Assis e o Sr. Adelmo Antonio de Assis. A pedido do Presidente o Secretário leu a 

i i 
) Ordem do Dia para, a qual esta ~ssembléi'foi convocada: 1- Discussão e aprovação do 

Estatuto Social; 2- Constituição e fundação da Associaçã~, 3- Eleição e posse da 
Diretoria e Conselho Fiscal e do Conselho Comunitárk; 4- Outros assuntos relacionados 
à constitiiipã.~ e fi.in&,gã.o dii Associagã.o, Em seguida. foi procedida A leitiira. do Estatiito 
e submíitido, artigo pvr alago, à apeciação, &scussão e votaqão, tendo o ulesulo sido 
aprovado por iuianimidade, sem emendas ou rnodiflcaqões, ficando assim constituída e 
fiadada de&iti~~mente e com aprovação unibhe, a ASSOCIL~Ç~~O CULFm4L 
C O R ~ Y I I Á ~ U A  PARQUE O SÃO LOWURZNCO./Em continuapão, o Sr. 
Presidente solicitoii ao Sr. Secretíírio que recebesse as inscriqões das chapas 
zviicorrentes à eleigão, sendo ap~esentada m a  única chapa de conseriso, h&csuido para 
compor a primeira Diretoria, com mandato de hum (01) ano, iniciando-se nesta data, 10 
de Janeiro de 2006, e terminando em 09 de Janeiro de 2007, os seguintes associados, 
todos domiciliados neste município, Diretor Presideete: Osem de Assis, brasileiro, 
solteiro, iriotorista, portador da Cédula de Identidade RG n.' 27.012.968-6 SSPSP e do 

i ) CPF n." 165.755.038-96, residente à Rua João Avelino de Morais, 50, bairro Centro; i 1 , 
Diretor Adminisdrafivo: Adelm Antonio de Assis, brasileiro, casado, trabalhador nu-al, 
portador da Cédula de Identidade R 6  n.' 18.597.714 SSPSP e do CPF n.' 058.075.638- 
67, residente a Avenida 31 de Março, 601, bairro dos Ritas; Direhr de Operações: 
Gatemberg de Souza Soares, brasileiro, solteiro, segurança particidar, portador da 
Céd-da de Id~ntidade RG n.' 22.707.426-9 SSPSP e du C3F n." 272.109.120-59, 
residente a Kua Jorge Nino Soares? 64, bairro do Justino. Após apresentada a chapa, a 
mesma. foi eleita. com a.cla.ma.qão iinânime dos presentes, para. o man&.t.o. de 1 (um) ano, 
. * .  
Uuclmdo-sz za de fiujc, 10 (dez) JaneUO de 2906 5 tCTkmd0 sjii f fEyT-c de 2 ~aneiro ae LIIYL. goram maicaaos, pelos presentes, os seguíntes ciaaaabs, T aos 
dn'7iicilia.dos neste mi-~lliçipio, p-rn comporem n (;%)N(TE"HO F_I;Y(IAL; com mandato 
cuklcidruk o díi. =etul'ra= JoSiCgf de,,&S&, ~rzS~SUo,  solte~u, profSsSui, p---‘+ V1 L < Z U V I  2 -- 



Itapecerica da 

Silva, 115, bairro Centro; Cilrtiano Nogueira Soares, brasileiro, solteiro, ja$.me&:? 
portador da Cédula de Identidade RG n." 35.892.790-0 SSPSP e do 
344.255.248-61, residente à Avenida 31 de Março, 41, bairro dos Ritas e para 
o CONSELHO COMUMT&O, com mandato coincidente com o da 
Henrique Borges da Silva, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
Identidade RG n.' 4.691.244 SSPSP e do CPF n.' 181.1 95.278-01, 'reside 
Antonio Belchior de Oliveira, 16, bairro da Conceição; EZio Belchior 
brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n." 28.6 15.195-9 
SSPSP e do CPF n." 298.964.398-26, residente a Rua Professor Jorge Nino Soares, 16, 
bairro do Justino; Jesse de Assis, brasileiro, solteiro, estudante, portador da Cédula de 
Identidade RG n.' 34.955.259-9 e do CBF n." 329.869.878-42, residente à Rua João 
Avelino de Morais, 50, bairro Centro; Edvaldo da Silva, brasileiro, solteiro, cobrador, 
portador da Cédula de Identidade RG n." 1.352.969 SSPAL e do CPF n." 023.278.284- 
90, residente a Rua Antonio Francisco Pereira, 8, bairro dos Barnabés; Boaz Alaiand~e 

0 ) de Assis, brasileiro, solteiro, estudante, portador da Cédula de Identidade RG n.D 
42.437.829-2 SSPSP e do CPF n.' 345,848.508-28, residente a Rua João Avelino de 
Morais, 50, bairro Centro. Conselhos estes também aclamados e eleitos pela 
Assembléia. Em seguida o Sr. Presidente da Assembléia chamou a mesa diretora dos 
trabalhos todos os eleitos e indicados e, diante de todos, deu posse a um por um em seus 
cargos, formando a primeira Diretoria da 6 6 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç A ~  CULTURAL 
C O M U N I T ~  PARQUE RIO SÃO LOURENÇO". A seguir, foi colocada a 
palavra a disposição dos presentes e, como ninguém quisesse fazer uso da mesma, o Sr. 
Presidente agradeceu a presenga de todos e desejou que a Associação possa cumprir seus 
objetivos com a dedicação de todos os seus associados, perante a carente sociedade 
Juquitibense. Dando por encerrada a Assembléia. e determinando que fosse lavrada a 
presente ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pó mim, Adelmo 
Antonio de Assis, Secretário e pelo Sr. Presidente Oseas de Assis. 

Juquitiba, 10 de Jáneiro de 2006. 



REGISTRO CI\/IL DE PESSOAS JUR~DICAS DA COMARCA 
DE ITAPECERICA DA SERRA 

06850-760 AV. 15 DE NOVEMBRO, 648 055-1 1-4666-2144 
(=--.\ 

ITAPECERICA DA SERRA SP - i 

ESTADO 

REGISTRO CIVI 2.87 

TRI. JUSTIÇA 



~sssca~çÃs C U k T W  
ESTATUTO SOCIAL 

&io - A ASSOCLAÇÃO 
ACPAJU, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
social, de gestão comunitária, composta por núrilero iliniitado de associados e constituída pela w.Go de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de SUQUITIBA, Estado de 
São Paulo, com sede, na Rua João Avelino de Moraes, 50 -bairro Centro. 

' ,  .r. 

Parágrafo Único - A ACPAXT utilizará como denominação fantasia Radio Nova Mania de Juquitiba e reger-se-á pejas 
disposiqões deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2"- A ASSOCLAÇÃO CüLTüRAL COMUNITÁRIA PARQUE RIO SÃO ~ÕURENÇO tem por objetivo 
EXECUTAR SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos a formação e integrapo da comunidade, estimuiando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com 

a legislação projissional vigente; 
Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

' ) Ii - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benacio do desenvolvimento geral da 

comunidade; . 
b) Promoçao das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade 

atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração dos membros da comunidade 

atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidLUia e condição 

social nas relações comuniMas; 

Cj 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, 
sesiuál, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

92" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma sin~ult~kea em matérias polêmicas, na progranlação 
opinativa e informativa, ditiwlgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

95" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos aborcla~los na 
rogranlação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 

, :)penas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminlzado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por coinprovada culpa no desempenho de suas funqões. 

Art.4'- A receita da. ASSOCIA 
única e esclusivainente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
dirigentes pelo esercício de suas ifiuições, bem como a distribuição de lucros (sobras), divide 
bonílfícações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCUBOS 
Art. 5" Serão adi12ítidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde qile se comprometam 
as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A ACPASU será composta 
I - Fundadores - formada por 
I1 - Contribuintes ou Efetivos 
em dia com as contribuições mensai 
I11 - Honorários ou ~111éritos - fom 
relevantes serviços a ela. 

-. . 
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A . .  7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. S0 - São direitos e deveres dos associados Fundadores e Contribuintes: 
a) 0 h i l o  de voto e de concorrer às eleiçóes, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam 

no 52" do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. U 
Art. 9' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados 
que infTingirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do as 

lC10[ - DOS ORGÃOS E DE SEU 
Art. 10 - São órgãos da ACPAJU: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Coinunitáno 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliber 
ordinariamente a cada ano, no dia 10 (dez) do mês de Jan 1 aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinarianiente, ocorrer a c$da ano para eleição da Diretoria, do 
Conselho Fiscal e do Consellio Coniunitário e ex~aordinarianleiite poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no fi 1". 

5 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela nlaioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores 
ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a delitreração se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo nienos de unl terço nas convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência rnínha de oito dias, através de edital ou co~nunicado afLxado na 
sede da ACPAJU e estúdio, bem como na sede das entidades que compõein o Consellio Comunitário e com divlilgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, liora, local e pauta 
da reunião. 

fi3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
convocação, trinta ininutos após com qualquer níiinero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 
.j 1°. 

) $4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou e x w o  da entidade, deverá ser 
i ' convocad;s,com trinta dias de antecedência e, deliberará confomie este estatuto,-mediante voto dos associados em dia com 

suas obrigações sociais filiados a pdo nienos seis meses, respeitadas as disposiçoes dispostas no $1". 

Art. 12 - A Diretoria da ACPAJLT, órgão executivo e adninistrativo, será composta por um Diretor Presidente, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de l(uni) ano, permitida a 
reeleição. 

filo - A Diretoria da ACPAJU poderh ser substituída, para finalização do mandato, no todo o11 em parte, mediante decisão 
em Asseiilbléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1' do Art. 11. 

5 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
emancipados, cujas residências sejali situadas na área da coiilunidade atendida e ain 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 

Aa. 13 - São atribuições: 
I)- Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabaihos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACPAJU em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACPAJU. 
ej Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patninonial e o ~elatórioJde Atividades: 
f )  Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

. 



g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e enti 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Menar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre beils 

Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACPAJU, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e pr idir as i 

reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e 
em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e 
assinar com o Presidente todos documentos concementes a vida íinanceira da ACPAJU, secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrihuação do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 
advi~idos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com 

- )  
o serviço prestado; 

( ) Art. 14 - O Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geriil para mandato igual ao da Diretoria, será composto por 3 (três) 
~ilembros, associados, escolhidos entre os presentes. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal deverá examinar o relatório anual e o balanço apresentados pelo Diretor 
Adniinistrativo, nlanifestando .seu parecer, bem como comparecer à Assembléia Geral Ordinária, ali opinando sobre a 
conveniência de aprovação das contas anuais, e fiscalizar o cumprimento do presente Estatuto por parte dos associados e da 
Diretoria. 

Art. 15 - O Conselho Comunitário, eleito em Assenlbléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 
mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acomparillar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da com~midade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 
definidas pela legislação vigente sobre o seriiço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por 

i I 'requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 
membros bem como do referendum de, no nVnimo, wn décimo de associados aptos a votar. 

SI0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem c01110 o voto cumulati 

52" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
obtidos por cada chapa, desde que obtido o n W l o  de vinte por cento dos votos validos totaíiz 
escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. \ 2 1 JMN 2011 1 

V - DA P R O G ~ Ç Ã O  
Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispost 
território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as trans~nissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em 
leis. Também será vedada, a cessZo ou arrendaittento da emissora do Sewiço de P.adiod$zrão Comiinit&?a o3 de horários 

Ai$. j %  - O Pailíiiiitni~ 
pelas doações? auulios 



aplicação financeira, pelos saldos de exercícios hanceiros anteriores tsansferidos p 
advindos de suas atividades comuniWas, bem como por aqueles decorrentes do patro 

Parágrafa Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro di 
remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOL~JÇÃO 
Ari. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos prGsentes a 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou coa  p610 menos de um terco 
nas convocações seguintes. 

Art. 20 - A dissolução da ACPAN ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 
. líquido, será destinado a entidade de iins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

vrn - DISPOSIÇ~ES FINAIS 
Art. 21 - OS casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar 
prejudicado. 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 10 (dez) de janeiro de 2006 e entra em vigor na data de sua inscrição 
no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 
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A CoopevJzr - Cooperativa dos Traktalhcralore~ em Recíclagem de Jugutiíba, 

i 
>gerito no CNIBJ 8013 0 No 11,380.642/ 0001- 80, COM SBDE A RUA I;)A 

) S~u&de n 70.000, cidade de Juquítiba, estado de S&o Paulo, cep 06950- 
O00 eaha ppostal 146 cen@om entidade sem fins lucrativo$, devidamente 
registrada nos órgBo c&rytzpeteyltej vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da A$$ociagdo Cultural Comunitária Pnrque Río SBo Lourenço, 
que tem por interesge executar o Serviqo de &diodflusão Comunitária. 
AJirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Servigo. 

EW&O P~&.~CC) F E W  I 
W M  dsis hmb* 

CONFERE COM C) CX9K;lW 

----_ 
'-4 d 



Rotary Clube de Juquitiba 
Distrito 4610 

Fundado em 13 de março de 2002 
CNPJ 07.403.328/0001-06 

Juquitiba, 16 de Março de 2010" ' 

Ref: MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIA 

Prezados Senhores, 

t 

) 
O Rotary Clube de Juquitiba, inscrito no CNPJ 07.403.328/0001-06, sito a Rua Padur 
Abes, 144 - Centro - Juquitiba - SP, entidade sem fins lucrativos, devidamente 
registrada nos órgãos competentes, vem nos termos em que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
Associação Cultural Comunitária Parque Rio São Lourenço, que tem por interesse 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a Prestação 
de Serviços. 

Atenciosamente, 

Vice -Presidente do Rotary Club de Juquitiba 2009-2010 
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M A N , S ~ Ç Ã O  DE APOIO C O L E T I V ~  ( a b s  assinado) 
ii 

Nós, abaixo-assinados, nos tern~os de que uata o subiten-i 7.2.4 da Nomia Coniplenientar nG 113004, denionstranios o nosso total apoio à iniciativa 
O da Associação Cultural Comunitiria Parque Rio Siio Loiirenço (dpnc~ilinaçãu da entidade requercntc), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comuniiária. 
1 

Alirn~an~os ainda qi:c os cndercços, abaixo indicados estão siiuados na áreã pretendida para a prestat;ão do Senliço. 
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- 
MANL.STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abZiia&inado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subiteni 7.2.4 da Nomia Complementar ns 112004, denionstranios o nosso total apoio à iniciativa 
a da Associação Culiural Coniunitária Parquc Rio São Lourenço (denoniinação da entidade requerente), que teni por interesse exccutar o Serviço de 

Radiodifùsão Con-ii~iiitaria. 
I 

Afirmamos ainda quc os endereços, abaixo indicados estão situados na are5 pretendida para a prestação do Serviço 



7 

M A N ~ ; S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (aba;: assinado) 
u 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N o n a  Conlplementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação Cultural Comunitária Parque Rio São Lourenço (denon-iinação da entidade requerente), que tenl por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. I 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 

03 I 

ENDEREÇO /CEP 

fDL<& 
f& 

IDEKTIDADE 

LG?b% 9 2 ~  
a-a 03s.98~- 

ASSINATU 1U 

Om-fZ.a .S. 
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MANL:STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abã' .assinado) 
u 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N o m ~ a  Conlplernentar ng 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Comuliitária Parque Rio São Lourenço (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. i 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANL.STAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( a b z  assinado) u 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coniplen~cntar n2 112004, denionstranios o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Cultural Coniunitária Parque Rio São Lourenço (denominação da entidade requerente), que tem por inieresse executar o Scrviço de 
Radiodil-usão Coniunitária. 

1 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados cstão situados na are5 pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANLISTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab2:aGinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomla Conlplen~entar ng 1/2004, den~onstran~os o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural Con~unitária Parque Rio São Lourenço (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 1 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Page 1 of 1 

Lista d e  Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso Pio. Processo Entidade / Representante §tatus 

I 05.988.30210001-33 - ASSOC. i 
JUQUITIBANA DE RADIODIFUSÃO ! I I I I COMUNIT. E INCENTIVO A PRESERVAÇÃO; CONCLUIDO E 

SP ' Juqui t iba I 20 1 53000.043407/03 i DE MANANCIAIS i ARQUIVADO 

I i i 
I i i 
I i 

[ i i 07.923.500/0001-44 - ASSOCIAÇÃO 

i i i CULTURAL COMUNITARIA PARQUE RIO i j EM ANALISE 1 29 ] 53000.062722/06 j SÃO LOURENÇO SP Juqui t iba 
, , , , , , , . . .  . , , ,  . / IN ICIAL 207 

I . ,. . . <.. ,. ) .  .... , ,: i j  1 i i --- 1 165.755.0.8-96 - oseas DE Assis ! 
2 itens. 

L . .  -- - 
I 





MINISTERIO DAS C O ~ C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRLA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.062722/2006-18 
LOCALIDADE: JUQUITIBAISP 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PARQUE RIO SÃO LOURENÇO 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

1) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 29 de junho de 2010. 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.062722/2006-18- Local: Juqui 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062722/06 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PARQUE RIO SÃO LOURENÇO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 

1 3. IA Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim I I 

1. 

2. 
- - - 

Requerimento de Solicitação? I Sim 

A Entidade é uma: 

Página 7 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I Sim 

25 a 28; Ata de constituição: 23 e 24; Ata de eleição: 18 e 19 

Associação 

5. 0 s  Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei no 9.6127 

6. 

Sim 

7. 

I I 

Página 10 - Rádio Cidade FM I 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

8. 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estaçáo ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na Brea urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Sim 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

itária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
entidade não tem como integrante de seus qua 
dições participem de outra entidade detentora d 

Sim 

Nome do Dirigente 

Oseas de Assis 

Paulo de Sousa Silva 

Valdiran de Oliveira 

permitido. 
- Com~rovante de Paaamento - Páaina 6 

CPF 

165.755.038-96 

29/06/2010 RadCom Página 1 de 2 

083.967.628-05 

Cargo 

Presidente 

Diretor 
Administrativo 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES &: $ #; V? ~2 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

v? b 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO a O - 5  r, 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
. . L i .  O - 
1.: - - 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062722106 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PARQUE RIO SÃO LOURENÇO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

- Relação Associados - Página 21 
- Endereço Sede - Página 25, art l0 

(Analista) I 

- Declaração fiel cumprimento - Página 12 

ir 

29/06/201 O RadCom Página 2 de 2 

13. Conclusão da Análise 

- Documentos insuficientes. Valdiran de Oliveira e Paulo de Sousa Silva devem apresentar comprovação de nacionalidade e da capacidade civil por 
meio dos seguintes documentos: Certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; titulo de eleitor; carteira profissional; cédula de 
identidade; certificado de naturalização ~xpedido há mais de dez anos ou escritura pública de emancipação 
- Página 29 - Número CNPJ - Necessita excluir atividades de rádio como atividade econômica secundária da entidade. 



MINISTÉRIO DAS COMONICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUM[CAÇÃO E L E T ~ N I C A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Minístdios - Bloco 'R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 29 de junho de 20 10. 

Ao Senhor 
OSEAS DE ASSIS 
ASSOC~AÇÃO CULTURAL COMUNITÁIUA PARQUE RIO SÃO L O W N C O  
Endereço: Rua João Avelino de Morais, 50. Bairro: Centro 

-e 
, . . . . .  .ar=- e.7) 

Cep: 06950-000. Juquitibá n;-!:-.c i ; \  :!:.y.:,..!-7 :. . v . r : = .  , ' , ,  ! 3 . .  . . i 

3 Assunto: Solicitação de Documentação 

1 Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a analise realizada no p r o c e k 6 ~ ~ 2 ~  
localidade de Juquitibá, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço d e  
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com o subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004, pois CNHs 
(Carteira Nacional de Habilitação) não serão aceitas de acordo com o subitem 7.2.3.1 da Noma 
Complementar NO11 2004. O Sr. Valdiran de Oliveira e o Sr. Paulo de Sousa Silva devem enviar 

, cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF. 
i )  n 

Atenciosamente mdmE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Juquitiba 22 de julho de 2010 

AIC 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

~e~ar tamento de outorga de serviços 

Resposta ao Oficio 27241110 

Venho por meio deste em resposta ao oficio 2724110 encaminhar os documentos 
conforme solicitado no-oficio. 

Associação Cultural Comunitária Parque Rio São Lourenço I 
1 



%EWWÇO PÚBW E W  
hfinist& Comlar ieú i~  

CQNFERE COM O WGIW 

2 7 JUN 2011 

'. I 

4 % 



NACIONALIDADE BRASILEIRA 

. , . . 

. , . - . . . . . - -. - . 







MINISTÉRIO DAS COIMUNICAÇÕES ,"W4 
SECEtETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 4 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO o 61% ;A 
4' * C " - "  '5 s /. 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE E ~ G Ê N C I A S  -222 

fqz? I0 /RADCoM/DOs/sScE-Mc Referente Ofício no d e z  5' 1 oG /?a% 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

-3 1- 
() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

i,/ 
() Cpmpr id~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
() Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsável: 

SIAPE: 

() Cumpridas integralmente 
CX_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -, 



@YTU c&%7j@p j?.m ' 1 
DENOMINACÃO FANTASIA: ns. ?* - I 

I 

ESTATUTO SOCIAL' - PLS. ' 3'' 9 7 6 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÁO - FLS. 23,74 : .  
ATA DE ALTERAÇÃ~~EFINIÇÃ,~, DA DENOMINAÇÃO - ., FLS. @ 

Brasília, 70 / 6 .L I a s  e s s e :  A YJ[o&F- í27(JQ 
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J ? '  'B' Ei-: 
A + .  MCNISTÉRIO EAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUM[CACÃO ELETRÔNICA 
= 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Brasília, 30 de julho de 20 10. 1 
Ao Senhor 
OSEAS DE ASSIS 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, COMUNITÁRIA PARQUE RIO SÃO LOURENÇO 
Endereço: Rua João Avelino de Morais, 50. Bairro: Centro 
Cep: 06950-000. Juquitibq 4 

Assunto: Solicitação de Documentação 

' 1 Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.062722/2006-18, na 
localidade de Juquitibá, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

I )  cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade 
econômica secundária, de modo a estar indicado: "atividades associat'vas não especificadas" 
ao invés de "atividades de rádio". A 

Diretor do Departamento de outorga.&' Serviços 

..-=--. ... . i ,  . . . . . . .  r : . . .  :.-: 
80c:; i . , ... 
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CULTURAL 

PARQUE RIO SÃO L.OUREN$O MI1\11 E R I ~  DA$ * -  ~ # t i l l J t 4 1 ~ . 4 C ~ E % '  

I - 
t OE&iFb&.&@E ' 

~ ~ ~ . K J s , ~ c ~ ? o - O ~ : ~ T J  RESPOSTA OFICIO 3866110 , .  

7 

RADCOMIDQSSSCE-MG fl 

/ 

\ I 

/ 

( 1 '  - - 

l i  
VENHO POR ~ E I O  DESTE ENCAMINHAR - 

RESPOSTA REFERENTE AO OFI ID SUPRA CITADO,SOLOCITANDO 
L 

r i OOCUMENTAÇÃO D O P R O C ~ S O  53000.062722?20~6-18 . 

1 \ '  

I 
< ( 

I- . , . 
. . 

i I 

> , 
, . . . .. . .. ' .  i 

. . 
luquitiba % e  24,de ~gosko de.2Q,10' ; "  ' . \ . . 

, 'Q ) , . 

c I . . .  . . . , 
? 1 .  
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~' 3 . . - 

I .  ' i 
. , . . .  Atenciosamente; . . ., , . . . , .  
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_ i .  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 . .http://www.receita.fazenda.gov.br/~e'~soa~~idi~al~~~/~nPjrev~8. 
. ,  . . ' ,  . . .q?$, 

1 ' .  ... . . . I .  d' 8 4 0.7. 
z , . ..S.., \ .  O , :i 

, ~ o h ~ r o v ~ n t e  delnsciição e c ie  situação . cadastra1 . , . .1. .,r .. .- .. . , !..- .,.: 
. . , ... ! .*. i', 

' .' a-.-.. 
. -  . 

2' .. .,;. . 
:\ . . 

Contribuinte, - 
I .  * \ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, ,se houver qualquer diverggncia, providencie junto 3 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL t 
I 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PARQUE RIO SAO LOURENCO 

T ~ L Q  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO NOVA MANIA DE JUQVITIBA v A 

I (;~DIGO'E DESCRICÁO DAATIVIDADE ECONBMICAPRINCIPAL I 1 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 1 I 

siigS'"RA NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
07.923.500/0001-44 
MATRIZ 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
\ 

Não informada . 
C ~ D I G O  E D~SCRIÇAO DANATUREZA JUR~D~CA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA t 

I 1 I 

r~~~~~~~~~ ' 
1 

COMPLEMENTO' i 

R JOAO AVELINO DE MORAIS 
S .  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

I 

BAIRROIDI~TRITO $1 1 CECERTRO 
MUNICIP~ 
JUQUITIBA 

  provado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de'2010. 
\ 1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
1 ATIVA 

SINAÇÃO ESPECIAL 
-** 

e Emitido no dia 24/08/2010 as 13:18:35 (data e hora de Brasilia). 
, I  I .  1 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL - 
20/02/2006 

DATADA s r r u ~ ç Ã o  ESPECW - I 

A-WB agradece a sua visita. Para inforrnaqões sobre política de privacidade I 
Atualize sua página 

I I 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 
' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062722106 LocalidadeIUF: JuquitibalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PARQUE RIO SÃO LOURENÇO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

r 1 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (9) I Latitude: 2385529 2385554 Distância A:B 0.84 

I Longitude 47W0418 47W0406 I I 1 
Processo 

/-..'.L I I I id ( 1. I lntregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. 

1 3. I Relação de concorrentes (d C= 4000 rn) I 

Endereço da Antena Proposta 

Rua Floriano de Lima, n013, Centro 
I 

2.1. Endereço do Studio 

4. 

Rua Floriano de Lima , n01 3, Centro 
I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d C 4000 m) 

5. 

6. 

7. 
i 

8. 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

9. 

I 
Rua João Avelino de Morais, no 50 , Centro 

I I 

Status 

ARQ 

VIAVEL 

Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I I 

Distância 

970,OO 

Sim 

A área urbana da localidade é e= 3,5 km? 

UF 

S P 

Sim 

Município 

Juquitiba 

Lote 

20 

Processo 

53000.043407/03 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAW DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTA-MENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no I ~SR~DCOM~DOS/SSCE-MC de-/- 70?0 i 
/ I 

5 3 d d  %~~,!?/' 7 06 Localidade: T O ~ L / ~ P  -) /sP I 

Processono I 

h I 
Entidade: 4%. c a  C@. f , , ' / 6 4 ~ 4 ~  @L'Q 9 6  L D e @ c ~ w  I 

I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(&J& Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-) Cpmpr id~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
() ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABZITADA 

Obse " 

L q!zpa jc 

. . 

. . 

BrasPa, ? I DEI / 8 Analista respons6vel: 

.r: () Cumpridas integralmente / 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

f" 
Observações: 

QC LLJLAR ã i b > í  b Z / i l X  G@fq S)O j l . 4 ~ ; f r ç '  - 

* CONTINUAÇÁO - VERSO -, 



. . 
CNPJ - ns. <yq 
ESTATUTO SOCIAL - ns. ' 1 ,rG 2.d , 

ATA DE FUNDAÇAOICONS~ITUIÇÃO - ns .  23,? . . 

ATA DE ALTERAÇÃO/DE~ÇÃO, DA D E N O ~ A Ç Ã O  - . PLS. % . , 
. . 

. (7 
. !  ) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esulanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4s 6a /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, oJ. de&Ld!m de 2010. 
Ao Senhor 
OSEAS DE ASSIS 
Associação Cultural Comunitária Parque Rio São Lourenço 
Rua João Avelino de Morais, no 50, Centro 
06950-000 / Juquitiba / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

,. -) Senhor Representante, 

i Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000062722106, na localidade 
de Juquitiba I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas . da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

CONFERE COM O CR!GlM 



h 
3. planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto, 

outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 1 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema inadiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no 'item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

1 6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0 112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma '" 

e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "gg" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
( recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e enviada aeverá 
ser apresentada no original ou em có e determinação disposta no' 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

k.~+-.-- v I 
RAM - Proc. No 53000062722106 - RADCOMDOSISSCE-MC 4 
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7 de Setembro de 2010. 

1 .  

Assunto: ara Apresentação de. 
documen 

) ,  
(-) / 

\ 
I 

I I 

Prezado (a) Sr (a). I _  , 
I .' 

t 

' .  
Conforme oficio supracitado no 496212010. RADICOMIDOSISSCE-MC 

\ referente a solicitação de documentação. - 
Venho por meio deste solicitar a prorrogopão de mais 30 (trinta) dias Para a 

entrega da documentação Iédnica ou seja o projeto técnico da radio Corrlunitária. 
Aguardando providencias, apr~sento a vossa Senhoria 'grotestos de 

! consideração e apreço. 
I 1 

r 

* .  

i_ . . I 

-Atenciosamente, 
I , '  1 , 

C - 
, 

\ 

DS.W/?. aC A r q s ,  
i , Oseas deiAssis 

\ , 

, 







SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
1 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, Carlos Alberto Freire Resende. 1 
I 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 4962 de OlISetembro de12010 
II( INIBTÉRICI DA8 CUMUNIC.~ ~ 8 ~ 8  

ZSrishl~ . DF 
Processo n053000062722/2006 53008 ta5J9QI1iBiJQ04gJ-31 

6 - 
Local: Juquitiba UF:SP 

s I 
0 Em atendimento as solicitações feitas, segue anexo o projeto técnico para analise e 

prosseguimento da execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome Da Associação 
Cultural Comunitária Parque Rio São Lourenço, comunica que estou encaminhando anexo: 

a) Projeto Técnico 
b) Mapearnento das Ruas 

Juquitiba, 14 de Outubro de 2010. I 

I 

Oseas de Assis 

1 2 1 J U N  2011 I 

Nome do representante da entidade: Oseas de Assis 
CPF: 165.755.038-96 

Endereço para correspondência: Rua João Avelino de Moraes , na cidade de Juquitiba, Estado São 
Paulo, CEP 06950-000, 
Telefone para contato: OXX(l1) 468 1-2558; 
Correio eletrônico (e-mail): Studio-oseas@hotmail.com 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRTO PAüRONIZADO \&e\ . % . ,.? 

<: , 

CI,:; e -' 

FoRMULÁF~IO PADRONIZADO DE CARACTEFÚSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCMCO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Sewicns 

L t 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RADIODIFUSÃO COMUM[TÁ~UA - RadCom 

DENOMINAÇÃO SOCIAL I A / s I s / o I c . I  I c ~ o ~ M I u I N / I I T / A I R I I J A I  I c / u I L I T I u I R / A I L I  I P I A I R / Q I u I E I  I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC 

> ( R / I / O ~  Is/Ã(o R ( E / N / Ç ~ O ~  I 1 1 / 0 1 7 / 9 1 2 / 3 / 5 j o / o / o l o ~ o ~ i ~ 4 ~ 4 I  

- 

-1 DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 I R J A J D I I ~ o ~  I N I o J v I A I  J M J A J N I I I A J  JD/EJ J J I u I Q I u J I ] T I I I B / A J  I I I / / 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I J ~ o ~ Ã ~ o ~  I A I v I E I L I I I N ~ o ~  I D I E I  I M I o I R I A I I I s I  /N0l510/ 1 / / / 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I / ~ I I I I I I / I I I c I E / N / T I R / o I / I I ~ I I / I / ~ ~ / / /  
CIDADE UF 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA DRRADJANTE 
LOGRADOURO 

) I R I u I A I  I J I o I R I G I E I  I F / L ~ ~ / R ~ I / A J N ~ o J  I D I E I  J L I I I M I A I  I~di/31 1 1 1 1 
i i BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o I  I I I I I I I I I I I I I I J I u ~ ~ ~ u I I I T I I ~ B ~ A I  I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1213015/5 '1310~1 S 11417 01014'1 119"IwI 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I J I O I R I G I E I  I F I L I o I R I  I I A I N I O I  I D I E I  I L I I I M I A I  INOI 1131 1 I / I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I 1 I I I I I I J I u I o I ~ I I I T I I I B I A I  I 1 I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I u I A I D I  I c ~ o ~ R I R I E I A I  I E I O I U  
MODELO 

I~l~I510l2151 I I I I I I I I 





OSEAS DE ASSIS , na qualidade de representante legal da Associação 
Cultural Comunitária Parque Rio São Lourenço, CNPJ 07.923500/0001- 
44 na localidade de Juquitiba, do Estado São Paulo, declaro para os 
devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
serão interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão 
interrompidas suas transmissões; 

Juquitiba, 10 de Outubro de 2010. 

s q  rAI b s c  15  

representante da entidade - 

OSEAS DE ASSIS 
CPF 165.755.038-96 . . 

Endereço para correspondência :Rua João Avelino de Morais,nO 50, na 
cidade de Juquitiba , Estado São Paulo, CEP 06950-000, 

Telefone para contato: OXX-11-4681 2558; 

Correio eletrônico (e-mail): Studio-oseas@hotmai1.com 





Equipamentos para Radiodifusão 



Diagrama de irlrâdiiao;ão da antena fW~d:BTdbd5-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = I ,O 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena \I v 
livre de qualquer obstáculo a 5,O metros Folha 02 de 02 Eng:Rogeno 'Orrea 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. I :1 Gvt =I ,O 
1 O0 I 

7 

CARACTER/STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modelo: PTOdB-FM, - Tipo: Antena Plano Terra de 114de onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: >20 dB'S - Ganho: 1 .O a 30°( dBd) - Ght: I ,O - Gvt: I ,O a 30" do plano ou 60° do extremo - Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hn) 
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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

ANATEL 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 

No 0680-03-0628 
Validade: Indetermlnada 
EmissBo: 1210212009 

Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
PRAGA DA PIMMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540400 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologaçao de Produtos para Telecomunlcaç%es, aprovado pela Resoluç%o 
Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Ceriificado de Conformidade no TEL I1 - 183 , emitido pelo OCD - ACTA - Supewis%o T6cnica Independente. 
Esta homologaçao é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é viillda somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar 
as condiges estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
T smissor de Radlodlfus%o Comunliária - Categoria II '"P 

Serviço de Radlodifusao Comunliária 

Caracterlsticas técnlcas bhsicas: 

Potgncla de salda redutivel at6 8 W. -w*$Flg$&yjy -4&T ;"$#:i 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados n&('S$ipkt9Fia(s) e heqUBi 
Nacional de TelecomunicaçBes - Anatel. -1$#8;%,:> 

L "<<P' 

autorizadas pelo órgao competente 'da 

I 

Observaçbes: 

do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

no SGCH - Sistema de Gestão de CerUficação e Homologação, 

Maximiliano Salvadori Martinha0 
Gerente Geral de Certificaflo e 

Engenharia do ~spectm 
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Equipamentos para Rad~odif i~sao . . 

TRANSMISSOR FM DE 25W - SP5025AGILE 

0 TRANSMISSOR F M  DE 2 5 W  BANDA LARGA - MODELO SP5025 AGILE FOI 

DESENVOLVIDO COM A EXCLUSIVA TECNOLOGIA TELETRONIX "ALWAYS ON AIR", QUE 

ATRAVÉS DE UMA INTELIG~NCIA MICRO CONTROLADA PERMITE QUE SUA EMISSORA 

PERMANEÇA "NO AR", MESMO NAS CONDIÇÕES MAIS ADVERSAS, COMO: INCIDENCIA DE 

POT~NCIA REFLETIDA, ALTAS TEMPERATURAS, FALHA NAS FONTES OU M~DULOS, ALÉM DE 

OUTRAS. TRANSMISSOR ESPECIFICO PARA RADIO COMUNITARIA OU COMO EQUIPAMENTO 

*3 I%l, s%s RESERVA PARA POT~NCIAS MAIORES. 
' I< -- ., .*- p; -sZ 

h -, - w 

1*.<4.iv-*m EQUIPAMENTO COMPOSTO DE UM M~DULO DE ~ ~ W A T T S  FONTE DE ALIMENTACÃO TIPO 

 VEJA IMAGEM AAIIPUADA 

PESO 

HUMIDADE RELATIVA DE OPERAÇAO 

TEMPERATURA DE O P E R A ~ ~ O  

CONSUMO A 2 5 w ~ f T S  DE RF 

CHAVEADA FULL RANGE . PRODUTO COMPACTO, ROBUSTO E DE ALT~SSIMO DESEMPENHO 

PROPORCIONA A SUA EMISSORA SEGURANÇA, EFICI~?NCIA E ALTA QUALIDADE DE 

TRANSMESAO. FACILIDADE DE OPERAflO, POIS ATRAvÉS DE SEU PAINEL FRONTAL EM 

LCD E TECLAS DE FACIL NAVEGAÇAO PERMITEM NAVEGAR PELAS LEITURAS DO 

EQUIPAMENTO VERIFICANDO SUA CONDI~AO DE OPERAÇAO, ALARME PRESENTE E OS 10 
(DEZ) ÚLTIMOS ALARMES OCORRIDOS COM INFORMAÇÕES DE DATA, HORA E CAUSA DA 

OCORRENCIA, ACESSO AO MENU DE CONFIGURAÇBES QUE PERMITE O AIUSTE DE 

FREQUC~NCIA NA FAIXA DE 87,OMHZ A 108MHZ E POTENCIA DE 0PERAfl0 DE 0 A 25W 
OU Z E ~ - I A ,  ESTES AJUSTES SAO PROTEGIDOS POR SENHA, QUE l! DE USO EXCLUSIVO DO 

PROPRIETARIO DA EMISSORA E OU ENGENHEIRO RESPONSAVEL. 

VISANDO PROPORCIONAR-LHE COMODIDADE E FACILIDADE, ELE POSSUI, ENTRADAS MPX, 

PARA TRANSMISSAO ESTEREO, L E R CONECTORES TIPO CANNON, PARA TRANSMISSAO 

MONOF~NICA, PODERA SER CONFIGURADO PARA TRANSMISSAO MONOF~NICA, 

ESTEREOF~NICA COM PLACA GERADORA DE ESTÉREO E ESTEREOF~NICA COM 

PROCESSADOR DE AUDIO COM PLACA GERADORA E PROCESSADORA. 

@ DOWNíDAD MANUAL EM PDF 

@ UNK PARA O CERTIRCADO DE HOMOLOGA&J 

@ MAIS DETALHES t f c ~ 1 ~ b . i  (COM FOTO) 



MINIMO DE 55~0's  ABAIXO DE 100% DE MODULAflO AM, COM SINAL DE 

400HZ E 75üS DE DE - ENFASE. 

MINIMO DE 55~0's ABAIXO DE 100% DE MODULAGO AM, COM SINAL DE 

400HZ E 75uS DE DE - ENFASE. 

PLc TRAVAMENTO AUTOM~TICO DE POTENCIA 

DETETOR DE FALTA DE LOCK CORTA A POTENCIA NO PER~ODO DE LOCK 

INDICADOR DE MODULAGO 

FONTES TIPO 

MPX - RESPOSTA DE FREQU~NCIA 

SEPARAÇÃO 

ATENUAÇAO DO FILTRO DO GERADOR~FILTRO DE 15KHZ 

PILOTO 

GERAÇÃO 

GERADOR DE ESTEREO 

REFRIGERA~~O 

ALARMES 

MEDIDAS 

PRÉ ENFASE 

TIPO DE MODULA~~O 

N~VEL DE ENTRADA DE AUDIO MONO PARA 100% DE MoDuLAÇÃo 

IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE AUDIO MONO (2OHZ A 15KHz) 

N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA COM RELAfl0 A 100% DE MODU~AÇÃO: 
400HZ 

DISTORÇÃO HARM~NICA TOTAL 

IMPEDANCIA DE SA~DA 

GERADO DIGITALMENTE COM, 10% DE PRECISAO, ESCALA ENTRE 
MODULAÇAO. 

CHAVEADA ,28VDCll2V,-12V ,3 AMPERES. 

> 40DB E 60~0's A 19KHz 

19KHZ +/-1HZ 

CRISTAL I T E R N O : ~ , ~ ~ ~ M H Z  

INTERNO/EXTERNO,CONFIGURAD~ ATRAVÉS DE PLACAS ESPEC~FICAS 

FORÇADA POR VENTILADORES 

REFLETIDA,~~~REC~RRENTES,SOBRETENSUES,~~BRETEMPERATURAÇ,LOCK. 

TEMPERATURAS, TENSBES,CORRENTE~, POTENCIA DIRFFA E REFLETIDA. 

POTENCIA REFLETIDA,SOBRETEN~AO DA FONTE SOBRECORRENTE, 
LOCK,SOBRETEMPERATURA. 

ODBM , CONECTOR BNC FEMEA 

SELECIONAVEL NO PAINEL FRONTAL DE 25US150US(CCIR),75US(FCC). 

MONOF~NICA:~~OKF~E; E s T E R E o F ~ N ~ C A : ~ ~ ~ K F ~ E  

ODBM 

10KO - MPX, L,R. 

> 6 0 ~ B s  

> 6 0 ~ B s  

+/-200HZ ENTRE O°C ATÉ 70°C 

~,~WATTS,TRANSIS~OR, 5WATTS 

TIPO: "UHF" 

87,OMHz A 108,OMHz COM INCREMENTOS DE 100~Hz. 

0 - 25W, INCREMENTOS DE 1W 



Especificação Técnica 

LCF 12-50 J I 
Aplicação 

Sistemas radiantes de RF e Microondas (TV, FM, Sistemas de Telecomunicaçbes, etc). 

Condutor interno: 
Isolaçâo : 
Condutor externo: 
Capa : 

Fio de alumínio cobreado 0 4,8rnm 
Espuma de Polietileno 0 11,3rnm 
Tubo de cobre Nu corrugado 0 13,8mm 
Polietlleno compacto (cor preta) 0 16,2mm 

Características EIBMcas 

Resisténcia bhmica do condutor interno (a 20 O C): 1,59 SYkm 

) 
Reslsténcia bhrnica do condutor externo(a 20 o C) : 1,93 Nkm 
Resist6nda de isolamento: r 5000 Mi2. km 

) TensBo de pico de RF: 1,95 kV 
Poténcla de pico: 38 kW 
Capacitância nominal: 76 pFlm 
Velocidade relativa de propagação: 88 % 
irnped8ncia caracterlsíica: 5 0 f  l Q  
Máxima freqíl&nda de operação: 8,8 GHz 
Freqíléncia de Corte: 10,4 GHz 

Temperatura em 20°C. Variação da atenuação em tomo de 20°C: 0,2 % I "C 

4000 

612 

i,80 

2300 

* Poténcia nominal a 40°C. 
Caracterlstlcas Mecânicas 

Raio mlnlmo de Curvatura: 70 mm para dobramento linico 

125 mm para dobramentos repetidos 
Fonp de tração 5 1100N 
Peso: 220 k g h  
Mãxirna distância entre as camisas puxadeiras: 70 rn 
Distância entre abraçadeiras em condiçbes normais: 1 m 

em condições criticas: O,6 rn 
Faixa de temperatura durante a instalação: 40°C a +85"C 

Acondiclonarnento 

Bobinas de madeira. 

RFS Tel.: + 55-1 1 4785-2433 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 220 Fax: + 55-1 1 4785-6100 
06816 - 900 Embu SBo Paulo (Brasil) www.tfsworid.com 
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Delimitação de abrangência do Sinal e Altitude da Antena 
Transmissora 

1 Objetivo: 

Demonstração que a área de cobertura da estação de RADCOM não 

ultrapassa os limite de 9 1  dBU no raio de um quilometro estabelecido pela NORMA 

COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA No 01/2004, aprovada pela 

Portaria no 103 de 23/01/04. 

Para delimitação e cálculo da área a ser coberta pelo sinal de rádio a ser propagado 

pela referida antena transmissora será considerado o alcance de um quilômetro ao nível 

máximo de 91 dBu, conforme limite estabelecido pela NORMA COMPLEMENTAR DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Ne01/04 e considerando a existência de pontos 

na área delimitada cuja cota de terreno é superior a 30 m de desnível (671 m),será 

apresentado estudo especifico comprovando o atendimento ao item 18.2.7.1.1 com 

levantamento das cotas do terreno e do nível do campo elétrico com a intensidade de 

campo elétrico do sinal da emissora num raio de quatro quilômetros demonstrando a 

condição de atendimento 

1.1 Localização da Emissora e Potencia irradiada 

Localização da antena transmissora : Rua Jorge Floriano de Lima, no 13, Centro 

JuquitibalSP. 

Coordenadas geográficas: 23" 55'30,89"S e 47" 04'19,43" W 

Cota base: 758 m 

Potencia irradiada : 22,25 W (-16,52 dBk) 

Azimute Maximo de irradiação: 180" NV 



2 Do método util izado 

2.1 Delimitação da abrangência do sinal 

A delimitação foi feita tomando como o perfil altimetrico e a intensidade de sinal 

em 12 radiais de interesse com espaçamento de 30" entre si em um raio de quatro 

quilômetros tendo como base a utilização do aplicativo de sofware SIGANATEL disponível 
no site da ANATEL conforme anexo ao presente. 

2.2 Áreas criticas de desnível 

As áreas criticas de desnível superior a 30 m com relação a cota base da transmissão 
são as radiais 150" NV e 180°NV cujo menor valor cota é de 671 m (próximo ao rio São 

Lourenço) e dentro da área abrangida para cobertura, todavia os valores de 
intensidade de sinal obtidos, dentro dos parâmetros de transmissão apresentados ,e 

no limite de um quilômetro são inferiores ao limite estabelecido pela norma a saber: 

OBS: Os valores de intensidade de sinal obtidos nas demais radiais são inferiores ao limite 

estabelecido(vide anexo). 

0s  valores obtidos no presente estudo asseguram o atendimento ao disposto no 
subitem 12.1 alínea "g"da NORMA COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NW1/2004, ou seja que o contorno de 9ldBu da 

INTENSIDADE DE SINAL 

(dBu) 
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RADIAL 180" (Região da menor cota no perimetro urbano da cidade 671 m) 
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j' Declaro para os devidos fins, da inexistência de aeródromos na região para a 
I )  implantação do sistema irradiante, proposto para a estação de Radio Comunitária da 

Associação Cultural Comunitária Parque Rio São Lourenço CNPJ 07.923500/0001-44 
na localidade de JUQUITIBA do Estado São Paulo, no local de coordenadas 
geográficas 23" 55' 30'88'' S 47" 04' 19'43'' W. 

W O N E  (11) 4681 3207 
E-mail: na~oleilo.muniz~hotmaíl.com 

S E i e q O  PUBLICO fEI33Ab 
MinisiM das Comuni%@@ 

CONFERE COM O 6RffiINAh 
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PARECER C64NCEUSIVQ 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o presente projeto técnico 
para a instalação da estação de Radio Coinunitária da Associação Cultural 
Comunitária Parque Rio São Lourenço, CMPJ 07.923500/0001-44 na localidade de 
JUQUITIBA, Estado São Paulo, atende a regulamentação aplicável ao serviço 
requerido, e que o contorno de 91 dBU da emissora não fica situado a mais de um 
quilometro de distancia da antena transmissora em nenhuma direção, atendendo 
ao subitem 12.1, alínea " f  e de conformidade com demonstrativo de estudo 
especifico com levantamento de cotas e da intensidade do campo elétrico num raio 
de quatro quilômetros conforme disposto no subitem 18.2.7.1.1 Norma 
Complementar 01/2004. 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o formulário da estação e dos 
documentos anexos atende Bs exigências contidas da Norma Complementar 
aprovada pela Portaria no 103 de 23/01/04 e demais legislações pertinentes. 

JUQUITIBA/SP ,m Outubro de 2010. 
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ART 
6 - TIPO DE ART 7 - VINCULADA A ART NO 8 - HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 
l-Obra/Servico f - Não 
9 - ALTERA~AO/COMPL./SUBST. DA ART 10  - SUBEMPREITADA 

ANO I AGAU 
11 - CLASSIRCAÇÃO DA ANOTAÇÃO 2 - AREA DE ATUAÇÃO 13 - TIPO DE CONTRATADO 
1 - Res~onsabilidade Princl~al  - Eletronica Ou Eletrica Mod. 2- Pessoa Física 

I 

16  - CGC/CNPJ 
,. 

17  - CLASSIRCAÇAO I 

3000062722/06, ATENDENDO AO OFICIO N. 4962 DO MINISTERIO DAS COMUNICACOES DE CONFORMIDADE 
OM A NORMA COMPLEMENTAR N. 01/2004 

I >  

IegIslagSo especfficar em espedal o Decreto n95.296/2004, para os pr9jetos de constrvgSor reforma ou 

c L A s s I F I c A ç ã o  

. . 

- Linha digifável: 

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇÃO 
PROJETO TECNICO DE INSTALACAO DA ESTACA0 RADCOM NA LOCAUDADE DE JUQUITIBA /SP 

25 - QUANTIRCAÇAO 
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I23 - NATUREZA I24 - UNIDADE 26 - ATIVIDADES TECNICAS 
1 ~ 2 , 0 1 1  
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31 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONS~LTORIA J UR~DICA ]UNTO AO MINISTERIO DAS COMU~CAÇÕES . 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS]UR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÕNICA ' 

COTA NQ 261/2OZO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 13 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. ~ecessrdade 
de  instruçâo complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ; 

Senhor Coordenador do Departamento de  Outorga d e  Çerviços de 
Radiodifus$o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 222 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televfsão atenderão à s  finalidades educativas, artísticas, culturais e 
jnformativas, respeitando valores éticos e socials da pessoa e da farnflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do Interesse pdblico em todas as  outorga relativas aos 
SerViços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo pdblico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art-. 20 que o serviço de  radiodifusão 
comunitária obedecerá, _no que couber, ao disposto no C6digo . Prasileiro de 
~elecomunlcações e demais disposições legals. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de  Te~ecornunicações tr?ta da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radlod ifusão, 

CONSIDERANUO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão1 
dentre eles a prestação do servlço em caráter Infuit-upersonae. ' i  
CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da idoneldade dos  dirigentes das  entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitárja. 

> c 

i 1 ?I Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneldade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto devergo s e r  exigidas dos  dirigentes assoclativo~~ 
cert-idões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos dltimos 5 (cinco) a!os do 
local d e  residência, bem como se e m  desfavor destes há sxistência de  imputaçao de  
execução d e  serviço de  radiodifusão clandestina. 

3, . os processos relativos à outorga para 
em trâmite nesta coordenação-~era1 

que apenas será conferido regular 
ProSseguirnento ao felto 

brasflia, 27 de setembro 
,-. 

Coordenador-Geral 



MINISTÉRM) DAS COMUM[CAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNTCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.062722/2006 
LOCALUDADE: Juquitiba / SP 
ENTIDADE: Associação Cultural Parque Rio São Lourenço 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

i 
Em atendimento à cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à folha 127 

dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constem razão 
social, nome fantasia, endereço, coordenadas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalizaqão RADAR. 

Dessa forma, e em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar a documentação jurídica pendente, da qual depende o andamento do processo. 

Brasília, 26 de outubro de 20 10. 

~ a n d i k  Barbeitos Ribeiro 
Siape: 1787948 

Jalldira $arGeítos %iEe ir0 
S~pe n? 1787043 

Analista TBcnico-Adrninislrafiua 

jbr - Despacho -Participante de Aviso- Processo no 53000.06272212006 - JuquitibaISP 

WIÇO POBLICQ FEDM 
~inisth das mioem- 

CONFERE COM Q QRKjlNPIL 

2 1 JUM 2011 

< '  - 
'4 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 I 

Ofício no 6 9 60 1201 O/RADCOMíDOS/SSCE-MC ~ 
Brasília, 0 8 de a L de 201 0. 

Ao Senhor 
OSEAS DE ASSIS 
Associação Cultural Comunitária Parque Rio São Lourenço 
Rua João Avelino de Moraes, no 50 
06.950-000 Juquitiba I SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 
,--J 

I i Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.06272212006, na 
localidade de Juquitiba 1 SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 26 1 1201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

,. ', 
1 

J Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Ate/fl/dE 

CARLOS ALBERTO FREI 
Diretor do Departamento de6ú-orga de Serviços 

C@NFERE COM O OWINAb 



Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

,26  de Novembro de 2010. 

1 Assunto: Solicitação de Pror ra Apresentação de 
I documentação do Processo 

-_-------- 
_-------C-LC---- 

Prezado (a) Sr (a). 

Conforme oficio no 696012010 RADICOMIDOSISSCE-MC referente a 
solicitação de documentação. 

Venho por meio deste solicitar a prorrogação de mais 30 (trinta) dias para a 
entrega das certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos local de residência,de todos os diretores ou cargos similares. 

Aguardando providencias, apresento a Vossa Senhoria protestos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

sQd A C I  / C 
Oseas de Assis 

1 NESTA DATA 



k(inistério das Cornwiic,a@s 1 CONFERE COM O ONlGINAL I 



Mit4i%T~RlO DAS COMUNlCAF6ES 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

&fj@f@#@16 de Dezembro de 201 0. 

gzm h.. 

4 Assunto: Resposta oficio 696012010 Referente Solicitação de Documentação. 
' 1 

Prezado (a) Sr (a). 

Conforme oficio no 696012010 RADICOMIDOSISSCE-MC referente a 
solicitação de documentação. 

Venho por meio deste encaminhar os documentos solicitados pelo oficio supra 
citado. 

Aguardando providencias, apresento a Vossa Senhoria protestos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 



001 00005757 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itapecerica da Serr 

Referente ao Pedido 00005757 de 15 de Dezembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome ' * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
15/12/2010, verificou nada constar contra: 

b' 
RG:11252377, CPF:866 h/ 48798-34,- nascido(a) em 05/05/1957, filho(a) de IZAIAS SOUSA 
SILVA e CATARINA BATISTA DE SOUSA, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

1 

* * *  Nada consta contra o nome informado acima. * * *  

sável pelo expediente do 

Fórum acima indicado, não 

agas na forma da lei. 

, 15 de Dezembro de 2010. 

CARLO !& NICOL SCHMALZ 
Di etor de wiço t si" 

CONFERE COM C! OACINP$ ; 

Página 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser da no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo- Criminal, Pedido= 00005757, 93635 e Data= 15/12/2010. 



Poder Judiciário ~ 5 2 . ~  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de DistribuiçQos Criminais - Fórum de Itapecerica da Serra 

Referente ao Pedido 00005756 de 15 de Dezembro de 2010 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
15/12/2010, verificou nada constar contra: 

& N T O * * * * * * * * * * * t * * t * * * * * * * * * * * *  V-&E OLIVEIRA N 
WBMEJWBO EF PMJWFJÇB OBTDJNFOUP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
XCNFKXCP FG QNKXGKTC PCUEKOGPVQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

b) RG: 1 8 5 8 9  3, CPF: 08 bA 67628-05, nascido (a) em 11/05/1965, filho (a) de VALDEMAR JOAO DE 
OLIVEIRA e FRANCISCA ANTONIA DE OLIVEIRA; conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

***  Nada consta contra o nome informado acima. * * *  

onsável pelo expediente do 

Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros 

agas na forma da lei. 

ra, 15 de Dezembro de 2010. 

Dire or de Se ço 

I d  

WMÇO PÚSLICIO FEDW 
MinistMo das  comunica^ 
CQMFER E COM Q ORIGINBJI 

'---%I 

Página 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirma no site ( http://www.tj.çp.gov.br ), informando o &um, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00005756, Identificação= e Data= 15/12/2010. 



, 
001 00005755 CR 

Poder Judiciário CO~.LI~.. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo q,s. mC:t 22. Ur 

Certidão de Distribui~ões Criminais - FOrum de Itapecerica da p- t 

Referente ao Pedido 00005755 de 15 de Dezembro de 2010 . %&h - %+ 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
15/12/20 0, verificou nada constar contra: / 
O S E A S D E A S S I S * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
P T F B T E F B T T J T * * * , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
Q U G C U F G C U U K U * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

/' 

d 
RG:2701&-6, CPF: 1 6 5 7 5 5 0 3 8 - 9 6 ,  n a s c i d o  ( a )  em 1 3 / 0 2 / 1 9 7 1 ,  f i l h o  ( a i  de JOAO DE ASSIS  
e ANGELINA PETROCONE DE ASSIS,  c o n f o r m e  i n d i c a ç ã o  f e i t a  n o  p e d i d o  de c e r t i d ã o .  

***  Nada c o n s t a  rmado  a c i m a .  * * *  

ável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros 

agas na forma da lei. 

a, 15 de Dezembro de 2010. 

CARLO !h NICO SCHMALZ 
Di etor de ewiço \ Páqina 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmahia no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o ~órurn, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00005755, Identificação= 05468 e Data= 15/12/2010. 



PODER JUDICIÁRIO 
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.0001544258 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: VALDIRAN DE OLIVEIRA , ou vinculado ao CPF de número 

-) 
083.967.628-05, 

t~ 1 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
w&nvJffptjuu.& , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6DX6a53Q 

o hKFZaW FBh4QMLXDEVaM70 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010 as 13h31min. -kn.'.~J~ - . A , &  

Núcleo de Apoio Judiciário % - d & ~ ~ & - .  
Rua José Bonifácio, 237 - 2O Andar - São Paulo - SP 



Certidões Internet 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N O  da Certidão 2010.0001544197 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: OSEAS DE ASSIS, ou vinculado 
ao CPF de número 165.75/038-96, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Juuiciária de 
São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço 
no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer 
interessado no endereço www.ifsp.ius.br , até 60 dias da emissão, através do 
código de segurança: PJCQTWQ31MBS 4IFE9Z hJCRZWT45D7QF-41; 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo; 

São Paulo,03 de Dezembro de 2010 as 13h23min 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 2 O  Andar - São Paulo - SP 

1 

SERVIÇG PÚ~LICO F E O W  
MUiidMu das CarniuzicaçiJea, 

CONFERE COM O ~ G I W  

T \ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.0001544222 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: PAULO DE SOUZA SILVA , ou vinculado ao CPF de número 

.) 866.348 7 8-34, 

i 
4 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
w w w ~ f s p . i u s i ~  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682Z2ZBICP 

) 
4JA85K 416G8alZHNJ4UIP 

i 1 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010 as 13h28min. p X J U 4 - . ~ d  +>,,,,A 
P ~ & A ~ W - C L .  

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - Z0 Andar - São Paulo - SP 

amv ~úeuco mmw 
Minist6no das Comunicem 

CONFERE COM O QRfGIW 
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ST&MO DAS C C A Ç ~ E S  I 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  

d 
t 

~eferente Ofício no 6 q 6 o 2/0 IQ/RADCOMIDOS/SSCE-MC ' 

i 
de&d_&_I=- i 

Processono ri -00 .%2. -;C22 (?a& Localidade: n h?. . 

Entidade:-" . . o P., G Q 

a ú n i c a  entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

17 v 
E ~ G ~ M C B A S  TECPJICAS: ' 

i 1 
! Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) . 
(-).C~mprid)~ç p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentqão abaixo descrita: 
(--.-.) '~~um~riclas  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: . 

Brasíllia, c 1 / haiista responsável: I 

S W E  : 

2 i E ~ G ~ Ê N C I A S  JTJK~ICAS: 

Observações: 

( Cumpridas integralmente 
(1C) Cumpridas parci?lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

2 4 JUB 2011 

A 
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D E N O ~ A C Ã Q :  . . f 

. . 6 / 0 0 0 i - 4 ~ )  
mJ-'F'JLS. 8 4  (03 .923.50 . 

.ESTATUTO S O ~  - F3LS. 1 < Q.. L 
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: vÁETJDA.AT~É: 10 / O .!. /20 I MANDATO: Q 1 ANOS - m T .  . . J-2. " 

f" 

g r ~ í l i a ,  / L2 f 1010 ' Analista &sponsável: . F,. .J,&,,: ,~~&~ . 
I 

n I 

? * -  
. v S W E :  1 2 f ? 7 5 6  

yZtf f~  iltb BamD Víanna B C ~ Q  
Sizp:, no 1181855 

/uialiç\a ~~;~;co.A3nints!rafiv~ 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "RT7 - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no $ /2010/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 _49. de &e. de 2010. 

Ao Senhor 
OSEAS DE ASSIS 
Associação Cultural comunitária Parque Rio São Lourenço. 
Rua João Avelino de Moraes, no 50. 
06.950-000 - JuquitibafSP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a anAlise realizada no processo n." 53000.062722/2006, na localidade de 
JuquitibaISP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sn que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção A COTA No 26112010lDPF/CGCElCONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos diigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execugão do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal do senhor Oseas de Assis (presidente da entidade), emitida 
pela justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. Ressaltamos que 
o número de identidade constante da certidão anteriormente encaminhada não confere com 
o RG disposto no documento de identidade do respectivo diretor. Solicitamos uma nova / 
certidão cujos dados do titular estejam rigorosamente de acordo com os documentos 
constantes dos autos. 

b) Certidão de feito criminal do senhor Valdiran de Oliveira (diretor administrativo da 
entidade), emitida pela justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) anos do local de 
residência. Esclarecemos que a certidão anteriormente encankhada se encontra no nome 
de Valdivan de Oliveira Nascimento, divergindo, assim, do nome disposto no documento 
de identidade do diretor administrativo (Valdiran de Oliveira). Solicitarnos uma nova 
certidão cujos dados do titular estejam rigorosamente de acordo com os documentos 

v 
constantes dos autos. 

2 - declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ""I" da Norma Complementar 0112004. 
Esclarecemos que a denominação de fantasia anteriormente declarada (Rádio Cidade FM) diverge daquela 
constante do CNPJ e do art. 1°, parágrafo único do Estatuto Social da entidade (Rádio Nova Mania de 

v 
Juquitiba). Solicitamos, portanto, que a associação escolha uma das duas a, 



apresentando declaração nesse sentido. Caso seja escolhida a denorninagão "Rádio Cidade F 
ressaltamos que deverá ainda ser providenciada alteraqão do referido dispositivo estatutário, bem como do 
cartão de CNPJ da entidade, de forma a tomá-los condizentes com a denominação escolhidsr. 

3 -Em virtude da proximidade do término do mandato de 01 (um) ano da atual diretoria - 
que ocorrerá em 1010112011- relembramos a entidade da necessidade de encaminhar, tão logo ocorram as 
novas eleições, cópia da respectiva Ata, devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no 
art. 12" do Estatuto Social. Ressaltamos que, havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, os 
novos membros deverão encaminhar as declarações e documentos indicados abaixo: r ~ A &  d, /voit~j-FS 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme 
o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem c o m  htegrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, partricvipem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea 7'' da 
Norma Complementar 0112004; 

e) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos do 
local de residência, dos novos diretores, em atenção A COTA No 
26 11201 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias os do recebimento 
deste ofício que esta sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebi , apresentar os itens 

. '1 solicitados sob pena de arquivamento do processo. 
I J  

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação e apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação d 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 



-- - - 
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Of. 190 I20 i OIIRADCOMIDOSISSCE - MC' 
53000.062722106 
OSEAS DE ASSIS 
ASS. CULTURAL COMUNITARIA PARQUE RIO SÃO LOUWNÇO 
RUA JOÃO AVELNO DE MORAES, 50 

JUQUITIBA/SP t 
I 





Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

4 de Fevereiro de 201 1. 
5? 

3 Assunto: Resposta oficio 819012010 Referente Solicitação de Documentação. 
i 1 

ktliiINI8T~RICI DAS COMUNICA C : o E B  
Prezado (a) Sr (a). B R ~ ~ ~ L I P .  - DF 

53008 006444ObR$1.tl A 8 9  
%E ABWBCE 

Conforme oficio no 81 901201 0 RADICOWIID~!%@B~E~GNK: referente a 
solicitação de documentação. 

Venho por meio deste encaminhar os documentos solicitados pelo oficio supra 
citado. 

0 Certidão: Sr Oseas de Assis 
e Certidão: Sr Valdiran de Oliveira 
e Pedido de prorrogação de prazo de entrega de documentação 
e Declaração da entidade com resposta ao nome Fantasia 

Aguardando providencias, apresento a Vossa Senhoria protestos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

05bh d h$!/ 
Oseas de Assis 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itapecerica da Serra 

Referente ao Pedido 00000710 de 3 de Fevereiro de 2011 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a da& de 
03/02/2011, verificou nada constar contra: 

J v' 
RG: 27012968-6, CPF: 165755038-96, nascido (a) em 13/02/1972, filho (a) de JOAO DE A S S I S  
e ANGELINA PETROCONE DE A S S I S ,  conforme indicação feita no pedido de certidão. 

* * *  Nada consta contra o nome informado acima. * * *  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritalJRegionaI). 

Certifica finalmente que esta certidiio é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Itapecerica da Serra, 3 de Fevereiro de 2011. 

--J 

CARLOS NICOLA SCHMALZ 
Diretor de Serviço 

Página 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o ~orum, 
Tipo= Criminal, Pedido- 00000710, Identificação= 48132 e Data= 03/02/2011. 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itapecerica da Serra 

Referente ao Pedido 00000712 de 3 de Fevereiro de 2011 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
03/02/2011 verificou nada constar contra: J 
VALDIRANDEOLIVEIRA* * * * * * * * * * * * * * * i  * * * * * * * * * * * * * * * * 
W B M E J S B O E F P M J W F J S B * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * *  * * * * * *  
XCNFKTCP J?G QNKXGKTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

l,' 
RG:18589753,  CPF:O nasc ido(a)  em 1 1 / 0 5 / 1 9 6 5 ,  f i l h o ( a )  de VALDEMAR JOhO DE 
OLIVEIRA e  FRANCISCA ANTONIA DE OLIVEIRA, conforme indicação f e i t a  no pedido de 
c e r t i d ã o .  

* * *  Nada consta  cont ra  o nome informado acima. ***  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Itapecerica da Serra, 3 de Fevereiro de 2011. 

CARLOS NICOLA SCHMALZ 
Diretor de Serviço '4 

Página l/i 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000712, Identificação= 98274 e Data= 03/02/2011. 



Declaração 

Prezado (a) Sr (a). 

Declaro para os devidos fins de direito e efeito que o nome a fantasia da 
radio comunitária será Radio nova Mania de Juquitiba. 

Aguardando providencias, apresento a Vossa Senhoria protestos de 
consideração e apreço. 

Juquitiba, 04 de Fevereiro de 201 1. 

Atenciosamente, 

pA d 
Oseas de Assis 

Presidente da Associação 

CONFERE C.r!l: ? ~ ( ~ , I M A ( ,  



Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Juquitiba, 04 de Fevereiro de 201 I. 

-1 Assunto: Solicitação de Prorrogação de Prazo para Apresentação de 
1 1  documentação do Processo 53000.06272212006. 

Prezado (a) Sr (a). 

Conforme oficio no 81 901201 0 RADICOMIDOSISSCE-MC referente a 
solicitação de documentação. 

Venho por meio deste solicitar a prorrogação de mais 30 (trinta) dias para a 
entrega da documentação relacionado abaixo. 

Entrega da ATA da Associação 

Aguardando providencias, apresento a Vossa Senhoria protestos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 



h?ins!6rio daa com~ni~k,';: 
COf4CEliE c!.Jh,i 0 non!f:i! i 

0 9 FEV 2011 

------.-I.l.- --.- _ _ 
-,L-. .. , . _ 



* 
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S b J u q  2. 
sTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES . .  V SJ 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RA_DIODIELTSAO & & 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO q&g-s 

ANALISE DE ATEMDLMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 8 _i q Cl 210 I~/RADCOM/DOS/SSCE-MC d e 3 i  /I2 / 2Qj0, 1 , 
Processono ~ 7 0 o o .  o6 27x2 /ao06 Localidade: 

Entidade: :&.+,ci,,"LF, Q L -&,,in fw ... 7.;, A,& LW-I.-%~, 

Q() única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) eni exigência,( ) instruído 

i ( )  Cumpridas integral~xiente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-1 Cunipridas parcialmente, restando n apresentação da seguinte document&áo abaixo descrita: 
() ~binprldas integralmente - Processo iiisli-uído (2" Fase) - ENTIDADE T-IABILITADA 

Observações: 

Brasaia, / / Analista responsável: 

SXAPE: 

~ ~ G ~ ~ N C I A S  J U R ~ I C A S :  CONFERE CQM O O R H ; I ~  

( )  Cumpridas integralmente 1 
(x) Cumpridas parciallmente, restando a apresentação da segu9te documentação: 

I ~ ~ ~ u s z a i i  1 
I 

Observações: 



. . . , 

SR>E:'F~. m, - 3up. - 
'- 

r, com /i? - . . .  

ESTATWO $OCU'- E'JlS, > "5 a 2 g 
, 

ATA DE P ~ A Q ; A Q - ) / C O N S ~ I I . T ~ Q ; A Q  - FLS. 2 3 2 

ATA DE AL cÃ.0, . JlA DENO @O-PLS. . , . . 

i') 
1 



Rio São Lourenco 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

@'P- Juquitiba, 03 de Margo de 2011. 

-l - --. 
Assunto: Apresen ão de documentação (ATA) do Processo 

' ) 53000.06272212006, 'Y - 
'u' M I ~ ~ ~ % T ~ F ; I O  D.0.Z c : I )M IJ~ . I I c .~ .~~EB 

EE~ .z [L I . ~ .  . DF 

Prezado (a) Sr (a). i53101QO 0.1 1523120i10 -.I 7 

8E &P&%ã=E 
[I? 17~:$.?2[111 -1 4::36 

Conforme oficio no 81 901201 0 RADlCOMlDOS/SSCE-MC referente a 
solicitação de documentação. 

Venho por meio deste encaminhar a ATA da Associação conforme o oficio supra 
citado.. 

Aguardando providencias, apresentc a Vossa Senhoria protestos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

0 5 b h  ce, 
Oseas de Assis 



I 

RAL DE ELEIÇÃO E POSSE DE 
ÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 

RI0 SÃO LOURENÇO" 

ês de Janeiro do ano de dois mil e onze (2011); 
à Rua João Avelino de Morais, no 50, Centro, 

de São Paulo, reunião ordinária com a 
ar a Assembléia Geral para eleger e dar posse li. Diretoria 

e Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁHA PARQUE 
RIO SJO LOURENÇO. Para presidir e secretariar a Assembléia, -foram 
aclamados, respectivamente, o Sr. Oseas de Assis e o Sr Paulo de Sousa 

i Silva. A pedido do Presidente o Secretário leu a Ordem do Dia para a quaL 
esta Assembléia foi convocada: 1- Eleição e posse da Diretoria executiva, 

) Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário; 2- Outros assuntos relacionados 
a eleição dos dirigentes da Associação de acordo com o que determina o 
artigo 11 do Estatuto Social da AssociaçâO. Em continuaçno, o Sr. Presidente 

I 

solicitou ao Sr. Secretário que recebesse as i,vtscriç3es das chapas 
concorrentes à eleição, nos termos do artigo 16, sendo apresentada uma Única 
chapa de consenso, indicando para compor a nova Diretoria, com mandato de 
hum (01) ano, iniciando-se no dia 10 de Janeiro de 2011, e terminando em 09 

I 
de Janeiro de 2012, os seguintes associados, todos domiciliados neste 
municlpio, Diretor Presidente: Oseas de Assis, brasileiro, casado, motorista, 
portador da Cédula de Identidade RG n. O 27.012.968-6 SSP SP e do CPF no 
165.755.038-96, residente à Rua João Avelino de Morais, 50, bairro Centro: 
Diretor Administrativo: Yaldiran de Oliveira, brasileiro, divorciado, servidor 
público, portador da cédula de identidade RG no 18.589.753 SSP/SP e do CPF 

1 n O 083.967.628-05, residente a Estrada dos Pratas, 600, Senhorinhas, 
1 )  Juquitiba SP; Diretor de O~erações: Paulo de Sousa Silva, brasileiro, casado, 

funcionário público, RG. 11.252.377 SSP SP e inscrito no CPF n. 
866.348.798-34, residente a Av. Tancredo de Almeida Neves, 77 - cosa 3, 
Centro, Jquitiba,SP. Após apresentada a chapa, a mesma foi eleita com 
aclamação unânime dos presentes, para o mandato de um ano iniciando-se em 
10 (dez) de janeiro de 2011 e terminado em 9 (nove) de janeiro de 2012. 
Foram indicados, pelos presentes, os seguintes cidadãos, todos domiciliados 
neste municlpio, para comporem o Conselho Fiscal, mandato coincidente com 
o da diretoria: Cristiano Nogueira Soares, brasileiro, solteiro, portador d a - ~ r ~ o  P Ú B ~ ~  FE? 

.:,ikst~ Cfa~ ~~'~ Cédula de Identidade RG n. O 35.892.790-0 SSP SP e do CPF no 344.255.24810NFinE m~ o on( 
61, residente 6 Avenida 31 de Março, 41, bairro dos Ritas; João de Assis, I 

brasileiro, viúvo, aposentado, RG 4.11 2.097 SSP SP, CPF 322.352.328-6?, 2 2 JJUN 20\\ 
residente a Rua João Avelino de Moraes, 50, Jquitiba, Centro e Elio Belchidr 
de Oliveira, brasileiro, casido, comerciante, RG 28.615.195-9 SSP SP, CPF 
298.964.398-26, residente a Av. Prof: Jorge Nino Soares, 14, Centro; 
Juqziitiba. Para comporem o Conselho Comunitb~io, com mandato 



&@% cob/, 
coincidente com o da Diretoria? Pedro Ângelo da Silva de Lima. bra~ilei@~@, % 

-J solteiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG n O 30.529. 202-&RiiBn& 
o SSP SP e do CPF n.270.489.388-89, residente a avenida NOSSG Senhom 

. # 
6 e.. % - %@ + Aparecida, 468, Centro; Angelino Afonso Nogueira Junior, brasileiro, casado, 

$1 I comerciante, RG 12.762.010 SSP SP, CPF 045.951.628-04, residente a Av. 
Nossa Senhora Aparecida, 160, Centro de Juquitiba; Hernani Meira Souza, 
brasileiro, solteiro, func. Público municipal portador da cédula de identidade 
RG no 41.085.136-X e do CPF no 319.642.418-66, residente a Rua dos 
Trabalhadores, 500, Bairro do Justino, Juquitiba, SP; Jessé de Assis, 
brasileiro, solteiro, estudante, portador da Cédula de Identidade RG no 
34.955.259-9 e do CPF n. 329.869.878-42, residente à Rua João Avelino de 
Morais, 50, bairro Centro; Edvaldo da Silva, brasileiro, solteiro, cobrador. 
Portador da Cédula de Identidade RG no-1.352.969 SSP AL e do CPF no 
023.278.284-90, residente à Rua Antonio Lindório Pinto, 132, Senhorinhas, 
Juquitiba-SP; todos para o mandato de um ano iniciando-se amanhã; 
Conselhos estes também aclamados e eleitos pela Assembléia. Em seguida o 
Sr. Presidente da Assembléia chamou à mesa diretora' dos trabalhos todos os 
eleitos e indicados e, diante de todos, deu posse a um por um em seus cargos, 

3 formando a Diretoria da ' I A S S O C I A Ç ~ '  CULTURAL COMUNITARIA 
I ]  PARQUE RIO sÃO LOURENÇO". A seguir, foi colocada a palavra a 

disposição dos presentes e. como ninguém quis fazer uso da mesma, o Sr. 
Presidente agradeceu a presença de todos e desejou que a Associação possa 
cumprir seus objetivos com a dedicaçlio de todos os seus associados, perante a 
carente sociedade Juquitibense. Dando por encerrada a Assembléia e 
determinando que fosse lavrada a presente ata, que depois de lida e achada 
conforme, foi assinada por mim, Paulo de Sozwa Sihtn, Seci~etcirio e peío Sr. 



. Fica os Associados da ACCPAJU- Associação Cultural 

Comunitária Parque Rio São Lourenço convocados para 

1 comparecerem a sede da Associação, a Rua João Avelino de 
I )  Moraes, 50, Centro de Juquitiba, no dia 09 de janeiro de 2011 as 

20 horas para nos termos do artigo 11 e seus parágrafos, 

participarem da assembléia Geral Ordinária com a pauta única de 

onselho Fiscal e do conselho 

*- 
Juquitiba, 28 de dezembro de 2010 \\\' 

OSEAS DE ASSIS 

Presidente 



LISTA DE PRESENÇA PARA ASSEMBLÉLA GERAL DE 
ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORIA DA n ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  

CULTURAL COIMUNITÁRIA PARQUE RIO SÃO 
LOURENÇO" 

LISTA DE P SENÇA 
NOME: 

' I 
RG: ASSINATURA: 



( Registro Civil de Pessoas Juridicas 

LISTA DE ASSOCIADOS em 28/12/2010 rkGh<j t'.,~h 

":.I -.-. y2~J&6 
Wtf4 # b9 

Ananias de Assis, brasileiro, casado, recepcionista, RG 22.707.147-, SSP SP 395 . 2 
CPF 151.755.138-26, Residente a Rua João Avelino de Moraes, 50, 

Juquitiba, Centro; 

Angelino Afonso Nogueira Junior, brasileiro, casado, comerciante, RG 

12.762.010 SSP SP, CPF 045.951.628-04, residente a Av. Nossa Senhora 

Aparecida, 160, Centro de Juquitiba; 

Bom .Alexandre de Assis, brasileiro, solteiro, estudante, portador da 

Cédula de Identidade RG n. " 42.437.829-2 SSPSP e do CPF n. ? 345.848.508- 

1 28, residente à Rua João Avelino de Morais, 50, bairro Centro; 

) 
Cristiano Nogueira Soares, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 

Identidade RG n.g 35.892.790-0 SSP SP e do CPF no 344.255.248-61, 

residente a Avenida 31 de Março, 41, bairro dos Ritas; 

Daniel Procópio das Neves, brasileiro, professor, portador da cédula de 

identidade RG no 43030701-9 e do CPF no 355 474338-02, residente a rua 

Antonio Lindório Pinto, 19, Senhorinhas, Juquitiba-S; 

Edvaldo da Silva, brasileiro, solteiro, cobrador. Portador da Cédula de 

Identidade RG nQ~1.352.969 SSP AL e do CPF nQ 023.278.284-90, residente 

a Rua Antonio Lindório Pínto, 132, Senhorinhas, Juquitiba-SP; 

i -  ) Elio Belchior de Oliveira, brasileiro, casado, comerciante, RG 28.61 5.195-9 
SSP SP, CPF 298.964.398-26, residente a Av. Prof. Jorge Nino Soares, 14, 

Centro, Juquitiba; 

Gerusa Sampaio dos Santos, brasileira, casada, comerciante, RG 

09.01 5.987-04 SSP SP, CPF 294.043.658-40, residente a Rua Cedro, 1 18, 

Centro, Juquitiba, SP; 

Guiomar Martins Hermógenes, brgsrileira, solteira, secretáría, RG 

12.928.538 SSP MG, deiro Faria Lima 732, Centt-,Rt 

Juquitiba, SP; 
s@?\iiço Púeuco F E D ~ ~  
Mnistbri~ 

C O m R E  COM O ORK;IW 

2 1 JUN 2011 



Hernani Meira Souza, brasileiro, solteiro, func. Público municipal portador ,iab ,:, 
da cédula de identidade RG no 41.085.136-X e do CPF no 319.642.418-66, -?;ids 3 
residente a Rua dos Trabalhadores, 500, Bairro do Justino, Juquitiba, SP; 

3 
Jessé de Assis, brasileiro, solteiro, estudante, portador da Cédula de 

9 @@ - *@ 

Identidade RG no 34.955.259-9 e do CPF n. 329.869.878-42, residente a 

Rua João Avelino de Morais, 50, bairro Centro; 

João de Assis, brasileiro, viúvo, aposentado, RG 4.112.097 SSP SP, CPF 

322.352.328-68, residente a Rua João Avelino de Moraes, 50, Juquitiba, 

Centro; 

Josue de Assis, brasileiro solteiro, professor, portador da cédula de 

identidade RG no 27 012 969-8 SSP/SP e do CPF 165 755 008-70, residente 
'1 a rua João Avelino de Moraes, 50, centro, Juquitiba-SP; 

i 

Oseas de Assis, brasileiro, casado, motorista, portador da Cédula de 

Identidade RG n.9 27.012.968-6 SSP SP e do CPF no 165.755.038-96, 

residente à Rua João Avelino de Morais, $0, bairro Centro; 

Paulo de Sousa Silva, brasileiro, casado, funcionário público, RG. 

11.252.377 SSP SP e inscrito no CPF n. 866.348.798-34, residente a Av. 

Tancredo de Almeida Neves, 77 - casa 3, Centro, Juquitiba,SP; 

Pedro Ângelo da Silva de Lima, brasileiro, solteiro, professor, portador da 

Cédula de Identidade RG no 30.529.202-X, SSP SP e do CPF n.270.489.388- 

89, residente a avenida Nossa Senhora Aparecida, 468, Centro; 

Valdiran de Oliveira, brasileiro, divorciado, serviúor público, portador da 

cédula de identidade RG no 18.589.753 SSP/SP e do CPF no 083.967.628- 

05, residente a Estrada dos Pratas, 600, Senhorinhas, Juquitiba SP; 
v 
A 

Willian Martins Camargo, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

identidade 3 978248-00, residente a rua 

Antonio Lindorio Pinto, 1 

WiIIian Martins Camargo, brasileiro, solteiro, portador da cédula de ,,v 
identidade 3 978248-00, residente a rua 

Antonio Lindorio Pinto, 1 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIF~JSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062722106 Localidade/UF: JuquitibaISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PARQUE RIO sÃO LOURENÇO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

r 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (E) 

Latitude: 2385530 

Longitude 47W0419 

Distância A:B 0.83 
( IBGE ) 

L J L I 

I Processo 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 

1. 

2. 

Rua Floriano de Lima , n013, Centro 
I I 

Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

Endereço da Antena Proposta 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I 

ua Floriano de Lima 13 

1 4. I Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 
Lote 

20 

5. 
I t 

Processo 

53000.043407/03 

i 

1 8. IApresenia planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

7. 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora . R ?  J#&g 
Rua João Avelino de Morais, 50 

' I1 
I 1 

Município 

Juquitiba 

VIAVEL 

6. 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Em relação a primeira análise técnica, o não processo encontra-se instruido .A entidade deverá apresentar nova 
declaração do item 18.2.7.1 .I assinado pelo reprentante legal , devido a mudança de local de instalação . 

. . 

U F 

SP 

t 

Não 

- - 

Distância 

950,OO 

- - -  - 

Status 

ARQ 



Identificação do Processo 

.. . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Número: 53000.062722106 LocalidadeIUF: JuquitibaISP 

I, h 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PARQUE RIO sÃO LOURENÇO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) a- / 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUS 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062722106 Localidade/UF: JuquitibalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PARQUE RIO SÁO LOURENÇO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 
I I 1 1 . I~ntregou documentação tempestivamente? 1 Sim 1 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUVRADCOM 027 1 Sim 

r !  

a. Sim 

5. 

b. Sim 
3. 

4' 
111, item 6.1 I )  
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaorarnas'? (no IV. item 6 11) 

Não 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de atb 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviçor?(nO 

Sim 

6. 

7. 

8. 

( 1 3. 10  transmissor está certificado? I Sim I 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do Órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aerodromo na localidade? (no VI, item 6.11) 

\ 

1 a. Fabricante: Auad Correa Equlp. Eletr. Ltda I b. Madalo: ÇP- 5025 1 c. Caiegoria: 2 H 1 d. Certificado: 680-03-0528 1 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigsncias das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

Sim 

10. 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS S ara a orestacão do se~ ico?  I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena e= 0,O dBu7 I Slm 

2. 

14. 

Não 1 
1 1 6.1 ~onclusão da Análise 1 

Potência efetiva irradiada (ERP) e= 25W (-16,02 dük)? 

Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? 

a Ganho Maxtmo 0.00 b Fabricante Auad Correa Equ~p. Eleb. Ltda 

Sim 

Sim 

1 1 , 

c Modelo PT-ODB-Fm 

Altura da antena em relação ao solo e= 30m? Allura 21.00 Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇÁO DE RADCOM 

ldentifiqaçãotlo Processo 

Número: 53000.062722/06 LocalidadeIUF: JuquitibalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PARQUE RIO SÃO LOURENÇO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 
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: MDX'ISTÉR~O DAS C Q P ~ ~ Ç ~ E D E S  
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE ~ I O D I F U S Á O  

D,I&ARTAMENTO DE OUTORGA DESERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCZAS 

3 ( /7 
Referente Ofício n Of~BRADCOM/DOS/SSCE-MC de 1 JOFQ 

~rocesson" 5 3 oo o - O 6 2 7 2 2 / 2 00 G Lacalidade: N~ . . lm 1 ,yp, 
0. 

Entidade: ' .&A( .;o r P L ~  P, TnT. 7 . n  . hnn e 

- 
b n  ' -., 

(3qúnica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) enl exigência,( ) instruído 

--) *. EXXGG~CZAS TÉCNXCAS: 
3 

I' ) () Cumpridas integrah~iente - Processo hsfxuído (I Fase) . 
@J$j Cgnpridys parcialmente, restando a apresentagão da seguinte doc~rnen t~~áo  abaix~.descrita: 
( )  Cumpridas integraluleute - Processo instruído (Za Fase) - ENTDADE H A ~ ~ E I T A ~ A  

)R/ 63/ 14 Brssííia, Analista responsável: 

(2) Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da segujnte documentapão: 

Observações: 



ATA DE ~ ~ ' ~ w A ~ ~ o / c o N s ~ ~ ~ A Q  - WS. 23  L 2 4 
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MIMSTERIO DAS COMUMCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R.' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1 4  5 120 1 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 2 ( de 4~ de 2011 

Ao Senhor 
OSEAS DE ASSIS 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PARQUE RIO SÃO LOURENÇO 
RUA JOÃO AVELINO DE MORAIS, No 50, CENTRO 
06950-000 Juquitiba - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

7 Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000062722106, na localidade de 
Juquitiba - SP , no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

r Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Se que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

1. Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0112004, devido a mudança de 
local de instalação . 

2. Nova Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS" 
assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local da sede da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, já 
que o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno 
de 91 dBp está incorreto, de acordo com a escala informada. 

, . - -1 
( .  Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01 12004. 

Atenciosamente, w EllinistBrio das Comunica* 
CONFERE COM 0 ORIGlW 

OCTAVIO PE NA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôni 

Substituto 

RAM - RADCOM/DEOC/SCE/MC 



Ao Senhor 
Octavio Penna Pierante 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~ H t E i ' , l 2  de Abril de 201 1. 

1 Assunto: Apresentação de documentação do P r o c e s s c g ~ ~ 2 ü ü G J .  . ) 
. 

Prezado (a) Sr (a). 

Conforme oficio no I4251201 1 RADICOMIDOSISSCE-MC referente a 
solicitação de documentação. 

Venho por meio deste encaminhar a nova documentação,conforme 
de4scriminado abaixo;. 

1 Declaração assinada pelo seu representante legal da Associação. 
2 Planta de arruamento em escala indicada compatível com área localizada do 

objeto de ortoga.. 

Aguardando providencias, apresento a Vossa Senhoria protestos de 
consideração e apreço. 

h i l í t l i S ~ ~ R l o  DAS CUltiUNfCACdE3 
sRnsrtin . DF 

Atenciosamente, 53áBQB3 b8.18482B04 4 43% 

0 s . m  A A sc,c 
Oseas de Assis 



Declaro, em atendimento ao disposto no subitem 7.1 aiínea "m" da norma 
complementar no 0112004 , que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 
devido a mudança de local de instalação anteriormente apresentado quando da 
solicitação inicial. 

1 Localização da antena transmissora :Rua Jorge Floriano de Lima, no 13, 
JuquitibaISP. 

) Coordenadas geográficas: 23O 55'30,89"S e 47O 04'19,43" \;V 

Juquitiba, I 0  de Abril de 201 I. 

s*ob  I?1P rcic. 
c 

Representante Legal 
OSEAS DE ASSIS 
CPF 165.755.038-96 
ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITARIA 
PARQUE RIO SAO LOURENÇO 













MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062722106 Localidade/UF: JuquitibaISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTUFWL COMUNITARIA PARQUE RIO SÃO LOURENÇO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 221031201 0 Canal: 200 

f 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) I Latitude: 2385530 2355554 

I Longitude 47W0419 47W0406 

Distância A:B 0.83 
( IBGE ) 

Processo 
; 3 I. 1 Entregou documentaçao tempestivamente? Sim 

1 2. I Endereco da Antena Pro~osta I 
I Rua Floriano de Lima. n013, Centro I 
1 2.1. 1 Endereço do Studio 

Rua Floriano de Lima , n013, Centro 

3. 

4. 

Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

I ; 6. 

1 7. 

1 9. IA area urbana da localidade 6 c= 3.5 km? I Sim 1 

1 I 

Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal 

8. 

1 10. /Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Status 

ARQ 

Lote 

20 

VIAVEL 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaraçao do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98, 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Rua João Avelino de Morais, no 50, Centro 
I I 

Não 

Sim 

Distância 

950,OO 

Processo 

53000.043407/03 

Município 

Juquitiba 

UF 

S P 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.062722/06 Localidade/UF: JuquitibalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PARQUE RIO SÃO LOURENÇO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 

I . Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

I i 
4m segundos. e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

lll, item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5. polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

14.2.7.1.1? (noV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 7' instaiaç5o proposta. ou se for o caso. declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI. item 6.11) 

1 , 

2. 

3. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

- 
8. 

9. 

Sim 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

10. 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 I )  

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Slm 

1 1 

1 14, I intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I sim I 

Sim 

a. Ganho Maxirno: 0,OO b. Fabricanle: Auad Correa Equlp. Eletr. Ltda c. Modelo: PT-ODB-Fm 

12. 

13. 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
ELECIONADAS para a prestação 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

i / 
20/04/2011 RadCom Página 1 de 1 

e. Fabricanle: Auad Correa Equip. Eletr. Ltda b. Modelo: SP- 5025 c. Categoria: 2 H d. Corlificado: 680-03-0528 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

Altura: 21.00 

Sim 

Sim 

Sim 



I 
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: ~ L P ~ ~ P  DAS C O ~ @ A @ ~ E S  
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R A D X O D ~ S Ã O  

D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ~ I O D ~ S Ã O  
. I 

A..N~I§E DE A T E W m P a T O  DE EXIGBNCUS i 

Referente Oficio no /qac ~ ~ ~ ~ D C O M ~ , O S ~ S S C E - M C  de-- 241 OS/ // 

P ~ O C ~ S S O ~ "  53, a ' i) ' O 6 2 - 3 >L/ 0 Lcalida&: f L  4% - 5 P 

Entidade: * 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

1 ) v /  

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: (e) ~binpridas integral~nente - Processo imtruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Binsílin, h / D~ / ! 1 Analista responsável: , 

i E:X[GÊMCXAS , J ~ H C A S :  

(x )  Cumpridas integralmente 
(__) Cumpridas parci@lmente, resthdo a apresentação da s e w t e  documentação: 

Observa ç6es: 

SERVIÇOFEEDW 
- 

~nisteno áas Cornunk@h 
CONFERE COM O OR6IWM 

I 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 3% - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRL~~ 

RELATÓRIo FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CBNCBWWENTES 

RELATÓRIo N" 078/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nq3000.062722, protocolizado em 04/07/2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural Parque Rio São Lourenço, município 

de Juquitiba, Estado de São Paulo; 

1. A Associação Cultural Parque Rio São Lourenço, inscrita no CNPJ sob o número 

07.923.500/0001-44, no Estado de São Paulo, com sede na Rua João Avelino, no 50, município 

de JuquitibdSP, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

,, , > requerimento datado de 09 de 03 de 2010, subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
- interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 

de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Eabilitação publicado no Diário Oficial da União - 
05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010, que contempla a localidade onde 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 
Lj 1 JUN 2011 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade de 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 



rr - RELATÓRIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n9 .612 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em hrea abrangida pelo círculo de raio igual a 1 h, com centro localizado na Rua 

Catarina Cintra, no 17, Centro, no município de Juquitiba, Estado de São Paulo , de coordenadas 

geográficas em 23O55'29"S de latitude e 47O04'19"W de longitude. Estas coordenadas foram 

alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação datada de 24/03/2010. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento de 

folhas 72, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de 

outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções 

sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de 

distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fkonteira, endereqo proposto para 

instalação da antena; planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 

,. dados e conclusão. Vale salientar que posteriormente à realização da primeira análise a 

entidade apontou novas coordenadas, porém com o mesmo endereço, o que foi objeto de 

análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos 

novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à fl. 169 dos autos. 

7. . Considerando a seleqão desta requerente, bem como a documentação por ela 

encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 

apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", "i", "j"da Norma 

Complementar no 0112004, cópia do CNPJ retificado da requerente em relação ao campo de 

descrição da atividade econômica secundária, Ata de Eleição dos atuais dirigentes em razão do 

térmúlo do mandato da diretoria anterior e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 

cd X 
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feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos cinco anos do local de residência, em 

atenção ao disposto na COTA no 26 1/20 1 O/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 

alíneas da citada Norma (fls. 76 a 88 e 129 a 156). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Posmaalaísio de ICnfomações Técnicas" - 
fls 93/94, fmado  pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 170. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

-. 1 coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
' \  
1 I serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por f~m, a documentação exigida pela legislação especifica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 167, dos autos, corresponde ao que se segue: 

0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 01/2004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos diri 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados 

pela comunidade; 

0 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e al 

Complementar 0 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas 
alíneas "h", Cb"" 

i e '3" da Norma Complementar O112004 e ainda, demais 

declarações e documentos requeridos com intuito de confiiar alguns 

dados informados; 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos crimina f" 



(Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, 

bem como se em desfavor destes há existência de imputação execução de 

servi90 de radiodirusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 

26 1 120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as ~ o r m a ç õ e s  básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Cultural Parque Rio São Lourenço; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

NOME: DO DIRIGENTE 

Oseas de Assis 

Valdiran de Oliveira 

Paulo de Souza Silva 

Rua Floriano de Lima, no 13, Centro, município de Juquitiba, Estado de São i'. 
i 

CARGO 

Diretor Presidente 

Diretor Administrativo 

Paulo de Souza Silva 

Paulo. 

coordenadas geográficas 

23"55'30NS de latitude e 47O04'19" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 169, bem como "Formulário 
$1. 

, < de Informações Técnicas" -fls 93/94 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 25 de abril & 201 1. 

Qrl*Q+ Relator da conc usa0 Jundica 



De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, $6' de r\ ~VL! de 201 1. 

\h I 

- .  
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATLAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunifária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
- - 

i Brasília, % de &&I' / de 201 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório n~781201  l/R.ADCOMIDEOCISCENC. Encaminhe-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicacões iiara exame e iiarecer. 

KLBUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

SERViÇU P~BLICO F E W L  
MirUstBno das Cornunhqh 1 

CONFERE COM O OfllGlW 
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ONC ES PARA A 
IOD COMUNI 

SEM CONCORRENTES - ÚNIcA INTERESSADA. NA LOCALIDADE 

MUNICÍPIO: Juquitiba 

CONFERE COM O MGINM 

UF: SP 

Brasilia, 25 de abril de 2011. 

SELECIONADA: Associação Cultural Parque Rio São Lourenço 
No DO PROCESSO: 53000.062722/2006 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

Responsável: e. .J &AWEL~L- 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS ]UR~DICOS DE COMUNICACAO ELETR~NICA 

PARECER NU92/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N~3000.06272212006 
INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária Parque Rio São Lourenço. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de juquitiba, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELAT~RIO 

1 1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 

( i serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Juquitiba, Estado de São Paulo. 

2. O Aviso de Habilitação no 0112010 concernente a localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente, prorrogado pelo Aviso no 0212010 para o dia 06 de maio de 2010. De 
acordo com o protocolo acostado no documento de fls. 04, o requerimento é 
tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar ng 73, de 10  de fevereiro de 1993, e m  
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

secreta& 'e Estado-Maior das Forças Armadas: 
a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 

ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - s 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur(íùmc.sov.br 

" Art. 11 - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretario-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida- 
suas áreas de atuação e coordenação quando não ho 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

rmIíSO P&~IEQ F E D ~  
htifiistdrio das &munia* 

1 -  elaborar estudos e preparar informações, por s o l i c i t a ç ã $ ~ ~ ~ ~ ~  COM O O R K I I ~  
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle Mternc da 2 7 0 11 ; 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela pra 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou e 
sob coordenação jurídica; 

1 -  examinar,  rév via e conclusivamente , no âmbito do 



Continuação do PARECER No 492/2021/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, instou I', 
a entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. ' 1 
7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, I -1 
vejamos: 0 

'YnF 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 411711962, de 27 de agosto de 1962, Lei nQ 9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
nQ01/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório no 
078/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 1721175). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



Continuação do PARECER No 492/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidac@,~ieii:.~ v 3 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como% 3 

.d'. seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, - sc ig~~  
conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nQ 
078/2011/RADCOM/DEOC/SCElMC ( fls. 1721175). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão e m  consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 0112004, conforme demonstrado no 
Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ( fls. 
1721175). 

16. Para o cumprimento da Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 

1 possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls.1331138 1441145). 

i 1 17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal, reste 
completa ( fls.128). 

18. Com, base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá > apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3-0 art, 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
e m  vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e m  que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração super 
hdinistécio das (%trnunm#~ 

CONFERE COM O ORIGIMAI 

Coordenadora Jurídica são Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N"93/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ!53000.062722/2006-18 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Juquitiba, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 492/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico, 

rasília, 16 de maio de 2011. 

Coordenador-Geral cos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA u N IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CON~ULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ394/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N~3000.062722/2006-18  
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Juquitiba, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO N~933/011/DLP/CGCE/CONJUR-MCJAGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

1 
Eletrônica, que aprovou o Parecer no 492/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCJAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
i para a tomada das providências cabíveis. - 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@rnc.aov.br 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
atsibuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9' e art. 19 do Regulamento da 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nq.615, de 3 de junho de 1998, r. 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cin vista o que consta do Processo Administl 
53 000.062722/2006, resolve: 

Art. 1' Outorgar autorização à Associação Cultural Parque Rio São Leu 
com sede na Rua João Avelino, no 50, Município de Juquitiba, Estado de São Pauk 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo pryo  de dez anos, sem direi 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nn 9.612, de 19 de feverei 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante locali2 

5- 

nas coordenadas geográficas coin latitude em 23O55'30"S e longitude em 47O04'19' 
utilizando a fi-equência de 87,90 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do CongreS 
Nacional, nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execuç. 

- do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato 
deliberação. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SI 
Ministro de Estado das 



~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
. 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 189, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação Cultural Parque Rio São Lourenço a 

0 executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Juquitiba I SP, consoante com 
o disposto no 8 3O do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.06272212006, 
em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 201 1. 

178g956 $ruw %checo Sonçafves de Neciéiros 
Siape n? 1786956 

Agente Adminislrativo 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasilia, 7 de junho de 201 1. 
/1 r )  

SIBELA LEANÍ~RA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 



. , 

de junho de 20 1 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE - 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 I ,  

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 3 7 120 1 11GM-MC 
- 

Brasília, 0 2 de kego s-& de 20 1 1. 
Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

I Assunto: Encaminha anexo(s) 

i Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
200 1, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

@&&L 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R-8° Andar. 
70044-900 - Brasília - DF 

Tel: 3311-6564/Fax: 3311-6696 

Ofício n° 938 /2012/GM-MC 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Eduardo Azeredo 

Brasília, 2 O de setembro de 2012. 

. Presidente da Comissão de Ciência e Tecnologia Comunicação e Informática - CCTCI 
Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Ed. Anexo lI, Sala 51-A. 
70160-900 - Brasília/DF 

Assunto: Radiodifusão Comunitária (Processo n° 53000.062722/2006). 
Referência: Ofício n° 227/2012-CCTCIIP, de 8 de agosto de 2012. 

Senhor Deputado, 

1. Com os meus cumprimentos, reporto-me ao expediente acima referenciado, 

pelo qual encaminha a sua Excelência o Senhor Ministro das· Comunicações, para devidas 

providências, parecer da Consultoria Jurídica dessa Casa sobre divergência na razão social da 

entidade autorizada a prestar o serviço de radiodifusão comunitária (TRV nO 192, de 2012). 

2 A respeito do assunto, transmito a Vossa Excelência cópia da Nota 

Informativa nO 162/2012/ASS/DEOC/SCE-MC, que promoveu a retificação da Portaria nO 

189/2011, conforme ato publicado no Diário Oficial da União, de 3 de setembro de 2012, 

Seção nO 1, Pagina n° 131, em anexo. 

C/C: Casa Civil da Presidência da República. 



MINIST.ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depmtamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NOTA INFORMATIVA N° /6.2n012/ASS/DEOC/SCE-MC 

Processo nO: 53000.038038/2012-63 
Documento de Referência: Despacho nO 16/2012 
Interessado: Assessoria de Assuntos Parlamentares. 
Nº de Referência: Ofício n° 227/2012 - CCTCI/P, de 8 de agosto de 2012 da Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. 
Assunto: Providências sobre divergência no nome de entidade autorizada prestar o serviço 
de radiodifusão comunitária. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A Assessoria de Assuntos Parlamentares deste Ministério encaminhou a esta 
Secretaria, por meio do DESPACHO nO 16/2012, o Ofício n° 227/2012-CCTCIIP, da Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, da Câmara dos Deputados, que solicita a 
adoção das providências cabíveis, no sentido de sanear equívoco ocorrido com relação ao nome 
da entidade prestadora do serviço de radiodifusão comunitária - Associação Cultural 
Comunitária Parque Rio São Lourenço, com sede na cidade de Juquitiba, estado de São Paulo, 
tendo em vista que na Portaria n° 189, de 6 de junho de 2011, publicada no DOU, de 8 de junho 
de 2011, Seção 1, pág. 52, foi suprimido do nome da entidade a palavra Comunitária. 

INFORMAÇÕES 

2. Nesse sentido, confirmado o equívoco, a Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, promoveu a retificação da mencionada Portaria nO 189/2011, conforme ato 
publicado no DOU, de 3 de setembro de 2012, pág.131-Seção 1 (fls. 10/12). 

CONCLUSÃO 

3. Em razãó do exposto, sugere-se o encaminhamento deste processo à Assessoria de 
Assuntos Parlamentares deste Ministério em resposta ao solicitado. 

Brasília, 6 de setembro de 2012. 

FE~AMJRANDA 
\~. ./ Advogado 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, tO de setembro de 2012. /-_._~ 

\ .. \;7./ , ( 
,-'} o , 

PATRICIA BRITO DE AVILA 
Diretora 

fbm/ASS/DEOC/SCE·MC - 53000.038038/2012-63 



N" 171, segunda-feira, 3 de setembro de 2012 

PORTARIA N' 462, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con
siderando o disposto na Resolução nO 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria n° 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nO 

80000.033487/2011-15, resolve: 
Art. 1° Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 

publicação desta Portllfia, nos lermos do §3° do art. 2° da Portaria n° 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de 
credenciamento da pessoa jurídica BLUMENAU VISTORIAS VEI
CULARES LIDA - EPP, CNPJ - 13.706.146/0001-07, situada no 
Municfpio de Blumenau - se, na Rua Dois de Setembro, 959 -
Itoupava Norte, CEP 89.052~000, para atuar como Empresa Cre~ 
denciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Blumenau 
e renovar a extensão da área de atuação para os Municípios de 
Apiúna, Ascurra, Rodeio, Benedito Novo, Doutor Pedrinho e Rio dos 
Cedros no Estado de Santa Catarina 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação, revogando a Portaria nO 750, de 20 de setembro de 2011, 111 

Seção, publicada em 23 de setembro de 2011, do Departamento Na
cional de Trânsito - DENATRAN. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N' 463, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con
siderando o disposto na Resolução n° 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CON1RAN, e na Portaria n° 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito ~ 
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nO 

80000.044430/2011-33, resolve: 
Art. 1° Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 

publicação desta Portaria, nos termos do §3° do art. 2° da Portaria n° 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de 
credenciamento da pessoa jurídica MARCOS VINICIUS RODRI~ 
GUES FIRMO & CIA LTDA, CNPJ - 13.577.758/0001-39, situada 
no Município de Balneário Camboriú - SC, na Av. Marginal Oeste, 
1801 - Municípios, Esquina com Ruas Caçador e Chapecó, CEP 
88.337-335, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
Veículos ~ ECV no Município de Balneário Camboriú no Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação, revogando a Portaria nO 885, de 28 de outubro de 2011, 
publicada em 31 de outubro de 2011, Seção I, página 90, do De~ 
partamento Nacional de Trânsito - DENATRAN. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N' 464, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con~ 
siderando o disposto na Resolução nO 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria n° 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nO 
80000.005948/2011-51, resolve: 

Art. 1° Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do §3° do art. 2° da Portaria n° 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de 
credenciamento da ftrma individual SAMUEL LOT MADUREIRA 
VISTORIAS - ME, CNPJ - 11.979.545/0001-08, situada no Mu
nicípio de Araras ~ SP, na Rua Chico Pinto, 504 - Centro, CEP 
13.600~190, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
Veiculas - ECV no Município de Araras no Estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N' 465, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con~ 
siderando o disposto na Resolução nO 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria n° 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nO 

80000.037240/2011-60, resolve: 
Art. l° Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 

publicação desta Portaria, nos termos do §3° do art. 2° da Portaria nO 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de 
credenciamento da filial da pessoa jurídica LOPES SILVA & SILVA 
LIDA - l\1E, CNPJ - 11.179.719/0003-10, situada no Município de 
São Miguel Arcanjo - SP, na Rua Cassiano Vieira, 535 - Centro, CEP 
18,230~970, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
Veículos - ECV no Município de São Miguel Arcanjo no Estado de 
São Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação, revogando a Portaria n° 1.107, de 21 de dezembro de 2011, 
publicada no DOU - Seção 1, em 22 de dezembro de 2011, do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 466, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con
siderando o disposto na Resolução nO 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria n° 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nO 

80000.004131/2010-85, resolve: 
Art. 1 ° Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 13 

de junho de 2012, conforme publicação da Portaria nO 294/2012, nos 
termos do §3° do art. 2° da Portaria nO 131, de 23 de dezembro de 
2008, do DENATRAN, a renovação de credenciamento da pessoa 
jurídica FAVALEÇA & MORAIS VISTORIAS VEICULARES LTDA 
- ME, CNPJ - 11.297.297/0001-15, situada no Municfpio de Santa Fé 
do Sul- Sp' na Av. Paulo Nunes da Silva, 321 - Centro, CEP 15775~ 
000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos -
ECV no Município de Santa Fé do Sul e renovar a extensão da área 

de atuação para os Municípios de Três Fronteiras, Rubinéia, Santa 
Clara d'Oeste, Santa Rita d'Oeste, Santana da Ponte Pensa e Nova 
Canaã Paulista no Estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogando a Portaria nO 294, de 12 de junho de 2012, 
publicado no DOU de 13 de junho de 2012, na Seção 1, Página 73, 
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N' 467, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO ~ DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con~ 
siderando o disposto na Resolução nO 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito ~ CONTRAN, e na Portaria nO 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nO 

80000.033728/2010-37, resolve: 
Art. 1° Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 

publicação desta Portaria, nos termos do §3° do ar!. 2° da Portaria n° 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de 
credenciamento da pessoa jurídica COLARES & OLIVEIRA VIS~ 
TORIAS EM VEícULOS LIDA ME, CNPJ - 11.525.149/0001-00, 
situada no Município de Paranapanema - SP, na Rua Capitão Totó 
Duarte, 235, Fundos - Centro, CEP 18.720-000, para atuar como 
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV, no Município 
de Paranapanema no Estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de su~ pu
blicação, revogando a Portaria n° 813, de 11 de outubro de 2011, 
publicada em 13 de outubro de 2011, do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 287, DE 6 DE JUNHO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nO 
29100.173052/1980, e, em especial, da Nota Técnica nO 
967/20121CGLOIDEOClSCE-MC, resolve: 

Art. 1° Extinguir, de acordo com o parágrafo único do artigo 
9 do regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do 
Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radio
difusão de Sons e imagens, aprovado pelo Decreto 5.371, de 17 de 
fevereiro de 2005, as autorizações deferidas à Camargo Corrêa In~ 
dustrial S.A. por meio dos seguintes atos de Outorgas: 

a)Porlaria nO 1.288, de 21/05/1982, publicada no DOU de 
09/06/82 - outorga permissão à referida entidade para executar o 
Serviço de RTV, na cidade de Apiaí, Estado de São Paulo, utilizando 
o canal 18 (dezoito), visando retransmitir os sinais gerados pela Rádio 
e Televisão OEME de Londrina LIda., atualmenl~ denominada Rádio 
e Televisão OM Ltda. concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, por meio do canal 6+ (seis decalado para mais), no 
município de Curitiba, Estado do Paraná. 

b)Portaria n° 1.289, de 21/05/1982, publicada no DOU de 
09106/82 - outorga permissão à referida entidade para executar o 
Serviço de RTV, na cidade de Apiar, Estado de São Paulo, utilizando 
o canal 20 (vinte), visando retransmitir os sinais gerados pela So~ 
ciedade Rádio Emissora Paranaense S.A., concessionária do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 12 (doze), no município de 
Curitiba, Estado do Paraná. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

ISSN 1677-7042 131 

PORTARIA N' 314, DE 3 DE JULHO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo 
96, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nO 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo nO~ 53000.026973/2007 e 
53000.035343/2003, resolve: 

Art. 1° Autorizar a realização de transferência indireta da 
pt;rmissão outorgada à REDE COMUNITÁRIA DE COMUNICA· 
ÇÕES DE PELOTAS LIDA, pela Portaria nO 161, de 28 de agosto de 
1981, publicada no Diário Oficial da União de 02 de setembro de 
1981, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre~ 
quência Modulada, no Município de Pelotas, Estado do Rio Grande 
do Sul, mediante a cessão de cotas representativas do capital social 
para novos cotistas, que passarão a deter o mando da sociedade, 
conforme previsto no artigo 89 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão. 

Art 2° Os quadros societário e diretivo da entidade, após a 
realização da presente operação, ficam assim constituídos: 

COTISTAS 
Guillermo Bucker od 
Alfredo Bucker Od 
TOTAL 

COTAS 
10.000 
10.000 
20.000 

Diretores: Guilhermo Bucker Ody 
Alfredo Bucker Ody 
Art. 3°.Determinar, nos tennos do artigo 97 do citado Re~ 

gulamento, que a entidade interessada apresente a alteração contratual 
contendo a transferência ora autorizada, devidamente registroda na 
repartição competente, para a aprovação deste Ministério. 

Art. 4° Determinar que, após a aprovação dos atos decor~ 
rentes da presente autorização por este Ministério, seja procedida a 
devida comunicação ao Congresso Nacional, nos termos do art. 222, 
§5°, da Constituição da República. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação 

PAULO BERNARDO SILVA 

'~_'0J1$' 
Te'ndo em vista o Despacho do Senhor Ministro referente à 

entidade E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, relacionado 
aos recursos interpostos contra a decisão da Comissão de Licitação na 
fase de habilitação na Concorrência n° 050/201O~SSRlMC, para a 
localidade de São Cristóvão, no Estado de Sergipe, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 30 d~ agosto de 2012, sessão OI, na 

g!~i~~I~~C~~~" \ no,,~~~ U~cfr?c~~~~~~~~ 
045/2010", leia-se, "CONCORllliNCIA N" 0501201O-CELlMC" e 
"N° DA CONCORllliNCIA SSRlMC 050/2010". 

Na Portaria n° 17, de 20 de janeiro de 2012, publicada no 
DOU do dia 26 de janeiro de 2012, Seção I, página 53, onde se lê: 
"Associação Umarajó de Radiodifusão Comunitária", leia~se: "As~ 
sociàção Urumajó de Radiodifusão Comunitária". 

Y1\lit<1fi(frfltri«~~fi·"'t89;"41é\6 de junho de 2011, publicada no 
DOU do dia 8 de março de 2011, Seção I, página 52, onde se lê: 
"Associação Cultural Parque Rio São Lourenço", leia~se: "Associação 
Cultural Comunitária Parque Rio São Lourenço". 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 23 de abril de 2012 

N' 3.146/2012-CD - Processo n' 53500.007924/2009. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÍÍNC1A NACIONAL DE 

lELECOMUNICAÇÔES, no uso de suas atribuições legais, regu
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
apresentado pela BRASIL TELECOM S/A, CNPJIMF n.o 
76.535.764/0oo1~43, autorizada do Serviço de Comunicação Mul
timídia, em face de decisão proferida pelo Conselho Diretor, con
substanciada no Despacho nO 1.588/2011-CD, de 24 de fevereiro de 
2011, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por objeto ave
riguação do descumprimento ao disposto nos arts. 28 do Regulnrnento 
do SCM, aprovado pela Resolução nO 277, de 9 de agosto de 2001, 
decidiu, em sua Reunião nO. 646, realizada em 19 de abril de 2012, 
conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e 
fundamentos constantes da Análise nO 29812012-GCER, de 13 de 
abril de 2012. 

JARBAS JOSÍÍ VALENTE 
Substituto 

Em 3 de maio de 2012 

N' 3.466/2012-CD - Processo n' 53500.03163112008. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÍÍNCIA NACIONAL DE 

1ELECOMUNICAÇÔES, no uso de suas atribuições legais, regu~ 
lamentares e regimentais, examinand.9 o Recurso _Administrativo in~ 
terposto pela TELECOMUNICAÇOES DE SAO PAULO S/A, 
CNPJIMF nO 02.558.157/0001-62, em face da decisão proferida pelo 
Superintendente de Serviços Privados, por meio do Ato n° 2.001, de 
5 de abril de 2011, nos autos do processo em epígrafe, que tem por 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hUp:l/www.in.gov.búm.ttenliciddili, 
pelo código 00012012090300131 

Documento assinado digitalmente conforme Jv[p n2 2.2oo~2 de 24/08/2001, que institui fi 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP~Brasil. 



POR i AlUA N~ 189 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.062722/2006, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária Parque Rio 
São Lourenço, com sede na Rua João Avelino, nO 50, Município de Juquitiba, Estado de São 
Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23°55'30"S e longitude em 47°04' 19"W, 
utilizando a freqüência de 87,90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deli beração. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~rJ 
PAULO BERNARD6sILXA 

Ministro de Estado das Comunicações 



MC EM 
, Brasília, de de 201~ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária Parque 
Rio São Lourenço, no Município de Juquitiba, Estado de São Paulo, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do ,Brasil e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para 
prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de 
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandáda por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem' em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural mas, também, 
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a 
todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se 
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.062722/2006, que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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N" da N° do Processo 
Porta-

NOlll!.! da Entidade LocnlidaM 

dclUF 
177 53000.014303/10 Associação de Radiodifusão COI1l11uititrin Burili FM B~~r~\dos Lo-

ria 178 53000.013914/JO~asgr~i;1~~ ~ª~~~n~~~l~~Ja~fcq~;I~gsdl~~dutorcs Rurais e Mo- Cnracal/PI 

14() 53000,02235K109 Associação Comunitiuia Educati"o dI,) Radiodifusão Cidade Santa Rosa do 
Sul de Santa Rosa do Sul - se sul/se 179 53000,064543/06~~~gfJ~rglo dgeR~;dflÔ~l~;t.?IR1t~~~onscr"nção e Sustentação S2Il1poR~1~6~ 

ninfRO 
180 53000.027470/09Associn 50 Amj.os do 3L Pnrohé/RS 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIAS DE 6 DE JUNHO DE 2011 

181 53000,006154!09Associação COl1lunitrírin e Cultmnl de Salvador do Sul ~~\)f{~or do 

182 53000.027919/0lJAssocinção Cotllunitnria Â81turnl e de Radiodifusão de Sertão ~:Vh1g Snntn-

IR3 53000.012166 Comunitnria Betel Sokdade/RS 
o rvlINISTRO DE ESTADO DAS COt\lUNICAÇÕES. no liSO diJ suas atribuições, consi

tkmndo o disposto no inciso 11 do art. 9" c art. 19 do Rcgulwllcnto do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. apro"ado pelo OiJcreto n" 2,615, dç 3 de junho de 199R. na Lei n" 9.612. de 19 de fiJycruiro 
dç 199R. rusolve outorgar nutoriz::lçno nscntidndcs abaixo rdaciollndns a cxccutur. pelo prazo de dez 
allOS. sem direito de 0:->clusi\'idndc. scn'iço dI,) radiodifusão comunitirin. Os ntos de outorga soment~ 
produzirão efeitos Icgnis npós delibernção do Congresso Nacional. nos tcmlOS do § 30 do art, 223 dn 
Constituiçno, 

1:-14 53000.00(il)7I Cultural c de Radiodifusão COflm- Orh::ans/SC 

N" da N" do Processo 
~ort.:1-
rm 

Nome da Entid.:1de Localida
dclUF 

165 no Comullit:i.rin de DeseI1\'oldmento Culturnl e Socml Smlta RitalPB 
Novo 

16ó 530(HU12X354/04 BClletícente Recmnti"a c Cultural de r\'lncumré lvlacumrMBA 
167 5.3000.035M71/07 Bom eSlls Rural de R:i.dio COlllunitárin do Assentamento do J~~;.rllplzi-

16M 53000.012214/0' AI;JCq - Associaç50 Beneficente da Comunidade Crmmte de Ibicnrní/BA 

169 5.3000.002922JOR 50 do MOVImento de Radiodifus50 COlllllnitnria de Lajedão/BA 

192 
193 

194 

195 
196 
197 

170 53000.027903/09 "es 50 C'oll1unitnrin dos Moradores do Bairro Deraldo AI~ R~~l~o-

171 530()O.(){I-l-266/0t{ Associnção Cornunitárm dos Amigos do Lotenrnento Snl Tor- fg)M'Ã. Afon-
198 53()OO.0022(i4/05~~,fociação Mo\'imento Comunitário Rádio Comunitária 94.5 Sant 

!99 53000.01S0971l0Associa no COIl1unitilria de Radiodifusão de Ca'nzeirns Pio IX/PI 
172 530()().026Y23/( l~)~~~g~~i~~l~~a~l~iFgut!; Â?6!~~12icnção c Des~ll\'olvil11en- fg}H~ Afou- 200 53770,001077/02 Associação Comunit:i.ria Amanheccr Benefie~nte 5~~Wt~~- dos 

zesiRJ 173 53000.0SSX64106 iaçào COlllunit:i.ria Unidos de Bonito de Minas Bonito de Mi-
nas/MG 20 I 53000.013793/1 () Associ.:1 ão d~ Radiodifusão Comunitnria d0 San 'ão Sauuão/SC' 

174 53000.028649/0.3 ~;sg~jação Cultural de Radiodifusão Comunitária d~ Cafuzal 207 5300(UH8309/0 Associação Cultural da Nova Juvcntude Castelandense ~i'67~8n~ 

175 53000'(J04022/090NG Cultural Goiabaknse 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 3.600, DE 30 DE MAIO DE 2011 

, Processo n~ 53500JJ2705l/20 I O. Expede autorização à 
MARrIO EDUARDO REGO - MICROEMPRESA. CNPJIMF n' 
mU69.793/0()()1-22. para explorar o Serviço de Comunicação Mul
timídia, por prazo indeterminado. sem cnrâtcr de exclusividade. em 
âmbito nacional c illtcmacional c tcndo como nn::a de prestação de 
serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 3.608, DE 30 DE MAIO DE 2011 

Processo n" 53500.030946/10 J O. Expede nlltorização à WE
BAHIA SERViÇOS DE INTERNET LTDA.. CNPJIMF n' 
07,837.497/0001-46, pnra cxplornr o Serviço de COlllunicação Mul
timídia. por prazo indctcnllinado. sem caráter dc exclusividade. em 
iimbito nacional c il1tcmncional e tcndo como umo (k pruslação de 
sefyiço todo o t~rritório nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 3.609, DE 30 DE MAIO DE 2011 

Processo n" 53500.()02305/2011. Expede autorização à 
ELIANA PAULA MENDES ROLlM DOS SANTOS - ME. 
CNPJJrvlF n° 04.óó7.11710001-84. pnra c:'\plorar o Sen'iço de Co
municação l\lultimidin. por prazo indctenninndo. sem cnriltcr de cx
clusi"idadc. I..!Ill âmbito nacional ~ intemacionnJ e tendo como áren d~ 
prestação de serviço todo o território nacional. 

RONALDO ~IOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N" 3.6\0, DE 30 DE MAIO DE 2011 

Processo n" 53500,001'(.44/2011. Expede autorização à FAC
NET - TELECOMUNICA(OES LTDA. ME. CNPJIMF n' 
IO.34Ui03/()OOI-OO, para ~xp!ornr o Serviço de COlllunicação t-.lul
tlmidi.:1 .. por prazo illdeternlinado. sem caráter de exclusividade, elll 
âmbito nacional e intenmcional c tendo como ilrca de prustnção de 
sl..:!n·iço todo o território nncional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 3.611, DE 30 DE MAIO DE 2011 

Processo n" 53500.003806!2011, Expede autorização á OU
T1ERY E MARTINS LTDA .. CNPJIMF n' 10.611l.704/IJOIlI-JO. para 
explorar o Serviço de COll1unicação Multimídia, por prazo indeter-

minado, sem caráter de exclusividade. em âmbito nacional e in
ternacional e tendo como área d~ prestação de scnriço todo o ter
ritório nacional. 

RONALDO ~IOTA SARDENBERG 
Pmsidentc do Conselho 

ATO N' 3.612, DE 30 DE MAIO DE 2011 

Processo n" 53500,0045R2/2011. Expedc autorização n PRO
VINTER PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET LTDA., 
CNPJ/MF n" 12.546.286/0001-94, para explorar o Ser.,iço de Co
municação t ... lultimídia. por prazo indetemúnado. sem caráter de cx
cll1sividad~. em nmbito nacional e internacional e tendo como área de 
prestação de serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidcnt~ do Conselho 

ATO N' 3.613, DE 30 DE MAIO DE 2011 

Processo n" 53500,005449/2011. Expede autorização à VAL
DEMIR RODRIGUES DOS SANTOS & CIA LTDA. ME. CNPJIMF 
n" 81.903.346/0001-00, para explorar o Ser.'iço de Comunicação 
Multimídia, por prazo indeterminado. sem caráter de exclusividade, 
em âmbito nacional e internacional e tcndo como ilrea de prestação de 
sen'iço todo o t~rritório nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 3.614, DE 30 DE MAIO DE 2011 

Processo n" 53500.00399M/2011. Expede autoriznção n POS
SEIDON PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA. - ME. 
CNPJ/TVIF n" 04.857.284!OOOI-98, para explorar o Ser.'iço de Co
nHmicnção Multimídia, por prozo indetennillado, sem car:iter de ex
clusividade, em âmbito nacional e intcrnacional e t~ndo como án.:a de 
prestação de serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 3.616, DE 30 DE MAIO DE 2011 

Processo n" 53500.001470/2011. Exped~ autorização fi VAS
CONCELOS & ELOI LTDA. - ME. CNPJIMF n' 12.523.J9110001-
08. para explornr o Sen'iço de Comunicação rvlultimídia, por prazo 
indetcrminado. sem caráter de exclusividade, em nmbito I1.:1eional e 
intemacional c tendo como áreu de pn:staç50 de scn'iço todo o 
território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

PAULO BERNARDO SILVA 

ATO N" 3.628, DE 31 DE ~IAIO DE 2011 

Processo n" 5.3500.~) 1 R6ó5/20 J 0, Expc'de autorização n ALE
GRA TELECOMUNICA(OES DO BRASIL LTDA.-EPP. CNPJIMF 
n" 10.716,128/0001-00. pam explornr o Serviço de Comunicação 
Multimidia. por prnzo illdet~nllinado. sem carilter de ~xclush·idadc. 
em nmbito nacional e internacional e tcndo como órea de prestação de 
ser.'iço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidcnte do Conselho 

ATO N' 3.629, DE 31 DE MAIO DE 2011 

Processo n" 53500,030943/2010, Expede autoriz.:1ção fi f\.'lA
RIA APARECIDA QUADROS. CNPJIMF n' 12.963.209fOOOI-30. 
para explorar o Scr.'iço Especinl de Supervisão e Controle. de in
ter~sse coletivo, por prazo indetem1inado. sem cm'Mcr de exclusi
vidade e tendo como orea dc prestação d~ ser.'iço o Estado do Rio 
Grande do Sul. Outorga autorização de uso de rudiofrcquência à 
autorizada. associada fi autoriznçno para n exploração do Serviço. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 3.630, DE 31 DE MAIO DE 2011 

Processo n" 53500,(103551/2011. Expede autorização à SAN
DRO DOS SANTOS COUTINHO AGUIAR. CNPJIMF n' 
11.235.979/O(}OI-OL para explorar o Serviço de Comunicação Mul
timídia, por prazo indetennillndo. sem cmntl.!r de exclusividnde. em 
âmbito nacional e intemncional e tendo como nrea de prestação de 
ser.,iço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 3.631, DE 31 DE MAIO DE 2011 

Proc~sso 11" 53500.028285/200R, E,xpede autorização á RO
ZINEIDE PEREIRA ANDRADE ME. CNPJIMF n' 100415.27710001-
39. para explorar o Serviço Limitado Especializado. submodalidade 
Sen'iço de Radiotá.xi Especializado. de interesse coletivo. por prazo 
indetennin.:1do. sem carnter de exclusiddnde, e tendo como árcn d~ 
prcstaçao do sen'iço a Região rvh:tropolitana de NntallRN. Outorga 
autorização de uso da rndiofrcquêncio. n nutorizada. associada iI au
torização para a e.xplornção do Ser.·iço Limitado Especializado. sub~ 
modalidade Sen'iço de Rndiotá.''\i Especializado. sem exclusividade, 
por dez unos. em caráter precário. prorrogável uma lInica Yez e de 
fonua onerosa. por igual período. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

Este documento pode ser verificndo 110 ende~ço eletrônico http://www.in.go\..bn.autenticidackJltml. 
pelo código O()OI 20!1 060X00052 

Documento assinado digitalmente confonlle MP 11~ 2.200-2 de 24/0K/2001. que institui a 
Illfrnestmtura de Chaves Públicas Brnsih:ira - ICP-Brasil. 
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